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Ao Secretário de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer da Prefeitura Municipal de CATOLÉ
DO ROCHA-PB.

Sr. SECRETÁRIO,

PROPOSTA COMERCIAL

A empresa R. MOURA MOTA EVENTOS, inscrita no CNPJ sob o nS 35.550.529/0001-63,

sediada na Rua Juracy Magalhães, n. 560, Ponto Central, CEP 44.075-115, no município

de Feira de Santana - Bahia, encaminha proposta de apresentação de Show Artístico a

ser realizado no dia 02 de março de 2025, às 22h00min, no município de Catolé do Rocha

-PB.

SHOW ARTÍSTICO

ITEM BANDA DATA DO

SHOW

HORÁRIO DURAÇÃO DA

APRESENTAÇÃO

LOCAL DO

EVENTO

VALOR

01 LAMBASAIA 02/03/2025

ÀS

22h00min 02h20min Catolé do

Rocha - PB

265.000,00

TOTAL - - - - - 265.000,00

DETALHAMENTO

N2 ESPECIFICAÇÃO VALOR

01 Encargos estimados R$ 13.250,00

02
Cachês músicos, staff e

produção
R$ 41.400,00

03 Cachê artista RS 29.000,00

04
Transporte necessário para

realização do show
RS 28.000,00

05
Aluguel de veículo para

translado local
RS 9.800,00

06
Alimentação e despesas durante

0 percurso de ida e volta
RS 6.700,00

Impresso por convidado em 08/03/2025 13:29. Validação: EA93.552E.55EC.390F.AFE6.E1A6.68A8.62E5. 
Proposta e Anexos - R. Moura Mota Eventos. Doc. 26340/25. Data: 08/03/2025 12:37. Responsável: Jorge B. da Silva.

2

2



07
Pirotecnia, efeitos e prestação

de serviços terceirizados
R$ 37.600,00

08 Mídia e publicidade R$ 14.500,00

09 Agenciamento e comercial R$ 15.800,00

10 Produção Local R$ 17.000,00

11 Lucro R$ 51.950,00

TOTAL R$ 265.000,00

FORMA DE PAGAMENTO

Pagamento de 50% (cinqüenta por cento) no ato da assinatura do contrato; e

pagamento de 50% (cinqüenta por cento) em até 02 (dois) dias úteis após a realização

da apresentação.

Valor total da proposta: 265.000«00 (duzentos e sessenta e cinco reais).

Validade da proposta: 90 (noventa) dias.

DADOS BANCÁRIOS

Titular: R. MOURA MOTA EVENTOS

CNPJ: 35.550.529/0001-63

AG: 4109 C/C: 4512-6 OP: 003
Caixa Econômica Federal

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Feira de Santana (BA), 14 de janeiro de 2025.
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C.N.P.J.: 35.550.529/0001-63
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GABINETE DO PREFEITO

Pça. Sérgio Mala, n' 66 - Centro ♦ CNPJ/MF ns 09.067.562/0001-27

Parecer Jurídico

Ementa: Contratação de Atração artística Denominada: Banda

Lambasaia que irá se apresentar durante o Carnaval 2025, na Praça

do Provo no Município de Catolé do Rocha-PB, por

inexigibilidade de licitação, para apresentação. Possibilidade

confonne Artigo 74,11, da Lei n° 14.133/2021. Parecer favorável.

/. DO RELATÓRIO:

1. Trata-se na espécie de processo administrativo, que visa à contratação direta da

Contratação de Atração artística Banda Lambasaia que irá se apresentar durante o Carnaval

2025, na Praça do Provo no Município de Catolé do Rocha-PB.

2. O processo encontra-se instruído com os seguintes documentos, dentre outros: (i)

justificativa do ordenador de despesa; (ii) estudo técnico preliminar; (iii) termo de referência; (iv)

atestados de capacidade; (v) certidões negativas; (v) minuta de termo de inexigibilidade.

3. No caso em análise, requerer a contratação em tela, nos termos acima expostos, motivo

pelo qual aportam os autos nesta Assessoria Jurídica para análise jurídica, nos termos do

parágrafo único do art. 53 da Lei n° 14.133/2021.

4. Eis o relatório. Passa-se à análise jurídica.

//. ABRANGÊNCIA DAANÂLISE JURÍDICA:

5. Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos estritamente

jurídicos da questão trazida ao exame desta Assessoria Jurídica, partindo-se da premissa

básica de que, ao propor a solução administrativa ora analisada, o administrador público se

certificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e administrativas,

1
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GABINETE DO PREFEITO

Pça. Sérgio Maia, ns 66 - Centro ♦ CNPJ/MF n® 09.067.562/0001-27

básica de que, ao propor a solução administratíva ora analisada, o administrador público se

certificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e administrativas,

levando em consideraçãoas análises econômicas e sociais de sua competência.

DA ANÁLISE JURÍDICA DO CASO CONCRETO:

6. É cediço que a obrigação das contratações públicas se subordinam ao regime das

licitações e possui raiz constitucional, como preconizado no inciso XXI do art. 37 da Carta

Magna.

7. A matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei

n°14.133 de 1° de abril de 2021), que excepcionou a regra da licitação em duas espécies de

procedimentos: a) dispensa de licitação (art. 75); e b) inexigibilidade de licitação (art.74).

8. Conforme dispõe o artigo 74, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, é inexigível a licitação

quando houver inviabilidade de competição nos casos de contratação de profissional de setor

artístico consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, in verbis:

An. 74. E inexigível a licitação quando inviável a competição,
em especial nos casos de:

(...)

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou

por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela
crítica especializada ou pela opinião pública;

9. De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tomou mais objetivos e precisos os

requisitos necessários à comprovação desta hipótese de inexigibilidade, uma vez que pouco

modificou na descrição deste tipo de contratação direta, em comparação com a anterior

redação, encontrada na Lei n° 8.666/1993.

10. Assim, os documentos Juntados, s.mj., parecem demonstrar que os preços estão de

acordo com os praticados no mercado.
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GABINETE 00 PREFEITO

Pça. Sérgio Maia, n® 66 - Centro ♦ CNPJ/MF n' 09.067.562/0001-27

11. Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do art. 74, II, da Lei n°

14.133/2021, bem como os respectivos documentos comprobatórios, cabe pontuar as demais

providências que devem ser adotadas pela Administração Pública.

12. Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de contratação direta, que

compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os

documentos a seguir:

An. 12. O processo de contratação direta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser
instruído com os seguintes documentos:

/ - documento de formalização de demanda e, se for o caso,
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência,
projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23desta Lei;

III- parecerJurídico e pareceres técnicos, se foro
caso, que demonstrem oatendimento dos requisitos
exigidos;

IV- demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçametuários com ocompromisso a ser assumido;

V- comprovação de que o contratado preenche os
requisitos de habilitação equalificação mínima
necessária;

^ VI-razão da

escolha do

contratado; VII -

Justificativa de

preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o
extrato decorrente docontrato deverá ser divulgado e mantido

à disposição do público em sítio eletrônicoqficial.

13. O inciso 1 cita o "documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo ".

14. O primeiro passo na instmçâo do processo de contratação direta é ofícializar a
3
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demanda, o que, s.m.j., no Município de Catolé do Rocha/PB, pode ser equiparado à elaboração

da Justificativa. Nesse ponto, cabe ao setor requisitante formalizar a necessidade em tomo da

contratação, indicando a justificativa pertinente, o quantitativo necessário de bens/serviços e

indicar a data limite para o atendimento da necessidade.

15. Especificamente sobre a contratação direta de artista com fiilcro no art. 74,111, alinea d,

da Lei n° 14.133/2021, mostra-se pertinente que a descrição do objeto contenha detalhamento

serviços técnicos especializados, de acordo com o objeto do contrato.

16. In casu. o Estudo Técnico Preliminar apresentado pela Secretaria atende ao inciso I. do
artiso 72. da Lei de Licitações e Contratos, e a legislação Municipal._

17. Prosseguindo, os incisos 11 e IV do artigo supracitado tratam, respectivamente, da

estimativa de despesa e da demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido.

18. Em relação à disponibilidade orçamentária, termo de reserva emitido pelo setor

competente, atestando a existência de recursos para fazer frente à despesa.

19. Após a juntada da documentação pertinente, a equipe técnica da Administração

Pública contratante deverá apreciá-la, manifestando-se pela concordância ou não quanto à

^ presença dos requisitos amiúde enfrentados. É o que prevê o inciso 11 do art. 72 da Lei n°

14.133/2021.

///. DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E DEMAIS
REQUISITOS LEGAIS

20. Referente à pessoa, física ou jurídica, a ser contratada, deve a Administração se certificar

de que a futura contratada possui a necessária aptidão jurídica para a ser contratada, nos termos

da lei.

21. A verificação quanto á possibilidade jurídica de se contratar determinada pessoa é

realizada por meio de aferição quanto aos requisitos de habilitação dispostos em lei. Nesse

sentido, no que tange aos processos de contratação direta, a Lei n° 14.133/2021 assim dispõe:
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An. 72. O processo de contra(ação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensade licitação, deverá ser instruído com os
seguintes documentos:
I...J

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

aualifícacão mínimanecessária:/grifei')

22. O art. 62 da Lei n° 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de habilitação:

Art. 62. A habilitação é afase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e
documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o
objetada licitação, dividindo-se em:

I-jurídica:

II- técnica;

III- fiscal, social e trabalhista;

IV - econômicofinanceira.

23. Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica deve ser limitada à

comprovação de existência jurídica da pessoa e« guando for o caso, de autorização para o

exercício da atividade aue se pretende dela contratar.

24. Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da autoridade competente para

a contratação e realização da despesa por inexigibilidade, a qual deve ser instruída com

despacho motivado e mantida à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 72,

VIII e parágrafoúnico, da Lei n. 14.133/21).

25. Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade competente que

autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato. E o meio eleito pela Lei n°

14.133/2021 para instrumentalizá-la compreende o sítio eletrônico oficial (art. 72, parágrafo

único).

26. Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os requisitos exigidos

pela lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de inexigibilidade de licitação,

nos termosdo caput, do artigo 74, da Lei n° 14.133/2021.
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GABINETE DO PREFEITO

IV. DA CONCLUSÃO:

27. Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal

interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e o atendimento ao

que dispõe a legislação que rege a matéria, opina-se pela viabilidade iurídica da inexígibilidade

da licitação pretendida, com fulcro no artigo 74. inciso II. da Lei n" 14.133/2021.

28. Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do procedimento,

ausente juízos de valor referentes aos aspectos econômico e técnico, nem da oportunidade e

conveniência da decisão adotada.

É o parecer. À ciência da área consulente.

Catolé do Rocha/PB, em 11 de fevereiro de 2025.

Evaldo Solano de Andrade Filho

Procurador
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AUTORIZAÇÃO

Autorizo a Diretoria Geral de Licitação, a realizar procedimento licitatório na

forma de Inexigibilidade de licitação, em conformidade com o art. 74, II, da legislação em vigor, destinada a:

" Contratação de atração artística denominada: Banda Lambasaia que irá

se apresentar durante o Carnaval 2025, na Praça do Povo no Município de

Catolé do Rocha-PB'

Conforme informação do setor contábil da Edilidade catoleense existe

disponibilidade de dotação espeeífiea no orçamento vigente para execução do objeto a ser licitado.

Catolé do Rocha - PB, 10 de Fevereiro de 2025.

Lauro Adolfo Mala Serafim
Prefeito Constitucional

Pniça Sérgio Maio, n°66 - Centro - Catolé do Rocha/PB
CNPJn" 09.067.562/0001-27 - Contatos: (83) 3441-1202 c <jabiiietevi catoltfdoriKlia.iib.gov.br
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

TERMO DE REFERÊNCIA

LO.DO OBJETO

Contratação de atração artística denominada: Banda Lambasaia que irá se apresentar durante o Carnaval 2025, na Praça do Povo
no Município de Catolé do Rocha-PB

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1 .Para a contratação:

2.1.1. Formada em 2005, em Feira de Santana, o grupo LAMBASAIA começou fazendo alguns shows pelo interior da Bahia,
mas interrompeu as atividades durante um longo tempo, retomando apenas em 2018, quando o músieo Léo Dumóve, mais
eonhceido eomo o Cafajeste da Lambada, tomou-se o vocalista da banda. Em 2024 com vários bits que estouraram eomo: "Faz
0 coração" e "Acabou", o CD Politicamente correto, estourou em todo o Brasil, se tomando os bits mais ouvidos em todo o País.
Sensação do verão baiano, você com certezajá ouviu por ai alguém cantando que estava apaixonado por uma prostituta. A canção
'Viajo Nela' é apenas um dos bits da banda Lambasaia, que ganhou as rádios nos últimos meses. O motivo? Um jeito diferenciado
de cantar um dos ritmos mais calicntcs que existem, isso é LAMBASAIA, direto de Feira de Santana para o Maior e Melhor
Carnaval da Paraíba, edição 2025. A realização do Camaval de Catolé é uma tradição Cultural e a sua continuidade é primordial
para o desenvolvimento turístico e cultural do Município, o evento atrai milhares de turistas c foliões de todo o país, movimento
a economia local de forma considerável, aquecendo o comércio de bebidas, vestuário, alimentos e lanchonetes, além de gerar
empregos e renda de forma direta e indireta

3.0.DO SERVIÇO

3.1.As característica^e esge^cificações do objeto da referida contratação são:
Item - Código - Descrito < Unidade j Quantidade i
1 - 0052616 - Apresentação artística da Banda LAMBASAIA, no Camaval de Catolé do Rocha-
PB, edição 2025, no Palco Principal, no dia 02/03/2025, com duração mínima de 1:40, horário:
22:00H. A proposta é composta por: Veículo para translado local: R$ 9.800,00; Pirotecnia e
efeitos: R$ 37.600,00; Cachê do artista: R$ 29.000,00; Cachê dos Músicos: R$ 41.400,00; SHOW 1

Encargos Estimados: R$ 13.250,00; Transporte necessário para show: R$ 28.000,00;
Alimentação: R$ 6.700,00; Mídia e Publicidade: R$ 14.500,00; Agenciamento Comercial: R$
115.800,00; Produção Local: R$ 17.000,00; Lucro: R$ 51.950,00.

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1 .Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas
e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, visto
estar presente a eondição prevista no mciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação inexigível - Art. 74, III, da Lei
Federal n° 14.133/21; Decreto Municipal n° 032/2023.
4.2.N0 processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou executante em potencial que se enquadre nos
requisitos da norma para as hipóteses de Inexigibilidadc, inclusive as Microcmpresa, Empresa dc Pequeno Porte c Equiparados,
nos termos da legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1 .Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato
ou outros instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos
do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.4.0bservar, em eompatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução
do objeto contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições
ou quaisquer irregularidades díscrepantcs às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após
o recebimento ou pagamento.

6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do
Contratante.

Impresso por convidado em 08/03/2025 13:29. Validação: 800A.D203.E70A.879B.3D39.81E8.E442.1ABF. 
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6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Inexigibllidade,
conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
ó.S.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de regularidade
e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta.
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, irgorosamente,
dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.
6.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115a 123 da Lei 14.133/21.

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas
na I.ci 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
7.1.1. Início: Show artístico dia 02/03/2025 duração mínima 02:00;

7.1.2. Local: Palco principal da Praça do Povo - Horário: 22:00..
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até 30/04/2025, considerada da data de assinatura do respectivo
instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

8.1 .Os preços contratados ^ fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação c mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofier reajuste após o
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA—IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.
8.4.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja di\ttlgado o índice definitivo. Fica o
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que
este ocorrer.

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equililirio econômico-rinanceiro, quando for o caso, será de até um
mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como as
disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período
de adimplemento.

10,O.DA VERIFICAÇÃO DA QUAUnCAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA
10.1 .Se necessária a verificação da qualificação técnica e econôim*co-financeira do licitante, a documentação essencial, suficiente
para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art, 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente.
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a capacidade do licitante
de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-
operacional; habilitações fiscaL social e trabalhista; e habilitação cconômico-financciia; poderá ser dispensada, total ou
parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral,
conforme as disposições do Art 70, do mesmo diploma legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1 .Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos
e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei
14.133/21.

11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado
o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo
detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou
vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo
em casos excepcionais, devidamente justificados.

Impresso por convidado em 08/03/2025 13:29. Validação: 800A.D203.E70A.879B.3D39.81E8.E442.1ABF. 
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12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1.Sctâo designados pelo Contratante erpresentantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117,
da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, erspectivamente, permitida a coflgãlac^^e

terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a essas atribuições. ^
13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS \ }
13.1.0 lícitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, Ocultada a defesa no prazo legal dOvjQtere^ado,
pelas inflações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado
na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas no referido Art. 155; d — impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11,111, IV, V, VI e VII do caput do erferido Art. 155, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta c
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nos incisos VIU, IX, X, XI e Xll do caput do erferido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos
II, III, rv, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção erferida no
§ 4° do erferido Art. 156; f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será

^ automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazerjus, acrescido de juros moratórios
de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
14.1 .Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido
de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até
a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N * VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a
data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e 1 = índice de compensação
financeira, assim apurado: I = (TX 100) ^ 365, sendo TX = percentual do IPCA—IBGE acumidado nos últimos doze meses ou,
na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do erferido índice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer fbrma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então cm vigor.

Catolé do Rocha - PB, 07 de fevereiro de 2025

Jackeline de Aadr^e Targiao Dutra
^ Secretária Municipal de Cultura e Turismo
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13

13



CATOLÉ DO RCCHA-PB
GABINETE DO

PREFEITO

pinc

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO ARTÍSTICA DENOMINADA: BANDA LAMBASAIA QUE IRÁ SE APRESENTAR
DURANTE O CARNAVAL 2025, NA PRAÇA DO POVO NO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA-PB

1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA

1. i .0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o ni vel de precisão adequados, para a caracterização
do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua
estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1 .Fica o Termo de Referência em teia aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art 6", XXIII, da Lei 14.133/21:

"Art. 6" Para os fins desta Lei. considera-se:"

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e .serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos
descritivos:"

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos prelimiiuues, deve conter os elementos necessários e suficientes, com nível
de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação.

Catolé do Rocha - PB, 07 de fevereiro de 2025

Lauro Adolfo Mala Serafim
Prefeito Constitucional

Impresso por convidado em 08/03/2025 13:29. Validação: 800A.D203.E70A.879B.3D39.81E8.E442.1ABF. 
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município de feira de SANTANA

Secretaria Municipal da Fazenda
Departarmento de Administração Tributária - Endereço: Rua Barão de Cotegipe, n» 764
Centro - CEP 44.001-550 - Feira de Santana/BA - Teiefone: (75) 3617-2500

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Ba

Emissão (Horário de Brasília) Periodo de Competôitda

11/12/202410:34:07 12/2024
Reg. Espedai Tributação Exigibilidade do ISS

Nenhum Exigfvel em Formoso do Araguaia

Munidpio de Prestação do Serviço

Formoso do Araguaia - TO

Nota: 2024000

00000065
: C6digò VériOcaçèo
8LYF-IX2E.

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Sodal

R. MOURA MOTA EVENTOS

Nome Fantasia

FAEL PRODUÇÕES
CPF/CNPJ

35.550.529/0001-63

Endereço

RUA JURACY MAGALHAES, S60, Centro - CEP: 4407S-1IS - Feira de Santana - BA

Inscrição Munidpai

729000

Inscrição Estadual Simples Nadonat

Não

Emali

bandalambasala.

Incentivador Cuitural

Não

.Jurldlco@gmali.com^
Fone/Fax

(75) 9300-1210

TOMADOR DE SERVIÇOS

'''"Nme/Razao Sodal
MUNICÍPIO DE FORMOSO DO ARAGUAIA - TO

CPF/CNPJ Inscrição Munidpai Inscrição Estadual Fone/Fax E-mail

02.075.216/0001-41 (63) 3357-2893 iicitacao@formosodoaraguala.to.gov.br

Endereço

Avenida Hermínio Azevedo Soares, ISO - centro - CEP: 77470-000 - Formoso do Araguaia - TO

SERVIÇO PRESTADO
1207 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congflneres. CNAE: 9001902

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
HF caitida xefecaata a contcataçAo da BlUffiA umBASlOA para apzaseaesr-sa no Bualciplo da Fonaoso da Araguaia - TO, «a 31 da dazasd>co
de 2024, eo ccaemocaclo aos festejos de fia da ano.

OBS: A En^cesa prestadora do serviços de organizaçAo, produçAo o realisaçAo de shows o eventos se enquadra no Prograaa Bnpresarial
de Retooada do Setor de Eventos - PBRSE, de que trata a lei n. 14.140/2021. Adeaais, eonfozae o art. 4 da Lei n. 14.148/2021, goxa
de beneficio da alíquota zero dos ii^stos (FIS, COFIMS, IRPJ e CSL), o, portanto, nSo está sujeita a retençAo dos zeferidos
tributos federais, durante o periodo de vigÃneia da referida Lei.

DADOS BANCÁRIOS:

TITULAR: R. MOURA MOTA EVENTOS

CHPJ: 39.550.529/0001-63
AG: 4109

C: 4512-6

:003

aANCO: caíra ECONfitaCA FEDERAL

RETENÇÕES FEDERAIS

PIS (R$) COHNS (R5)

0,00 0,00

INSS (R$)

0,00

IR(R$>

0,00

csu (R$)

0,00

Outras RetençSes (R$)

0,00

VALORES

Valor dos Serviços (R5)

350.000,00

ISS(R$)

eestee

Deduções (R$)

0,00

ISS Retido (R$)

17.500,00

Desconto Incondicionado (R$)

0,00

Desconto Condicionado (R$)

0,00

Base de Cálculo (R5)

350.000,00

Valor Liquido (RS)

332.500,00

Alíquota (%)

5,00

Valor Total da Nota (R$)

350.000,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Esta NFS-e é autodeclaratória.

D-lb. aprox. R$ 47.075,00 Federai e R$ 10.500,00 Munidpai. Fonte: IBPT [A2A75B]
O valor do ISSQN desta NFS-e (òl retido pelo Tomador do Serviço.

Visualizado em: 11/12/2024 10:34:07

Para validação desta NFSe acesse: http://reiradesantanaba.webiss.com,br/externo/nrse/validar
Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto 0° 8.471 de 20 de dezembro de 2011.

Impresso por convidado em 08/03/2025 13:29. Validação: 800A.D203.E70A.879B.3D39.81E8.E442.1ABF. 
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ESTADO DA paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

VALOR DE REFERENCIA; Consulta de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: Contratação de atração artistica denominada; Banda Lambasaia que irá se apresentar
durante o Carnaval 2025, na Praça do Povo no Município de Catolé do Rocha-PB.

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO

2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, dcfínidos por meio de parâmetro de aferição do meihor preço na
fonna estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.

2.2.Mês que serviu ^ base para elaboração da referida consulta;JDezembro 2024 (contratação outro ente público)

Item - Código • Descrição Unidade | Quantidade Máximo Vir. Total

1 - 0052616 - Apresentação artística da Banda LAMBASAIA, no
Carnaval de Catolé do Rocha-PB, edição 2025, no Palco Principal,
no dia 02/03/2025, com duração mínima de 1:40, horário: 22;00H. A
proposta é composta por: Veículo para translado local; RS 9.800,00;
{Pirotecnia e efeitos: RS 37.600,00; Cachê do artista; RS 29.000,00;
!Cachê dos Músicos: RS 41.400,00; Encargos Estimados: RS
113250,00; Transporte necessário para show: RS 28.000,00;
iAlimentação: RS 6.700,00; Mídia e Publicidade: RS 14.500,00;
ÍAgenciamento Comercial: RS 15.800,00; Produção Local: RS
|l 7.000,00; Lucro: RS 51.950,00.

SHOW 265.000,00 265.000,00

3.0.DO VALOR

3.1 A estimativa preliminar total é equivalente a RS 265.000,00.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21, está
abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Início: Show artístico dia 02/03/2025 duração mínima 02:00;
Local: Palco principal da Praça do Povo - Horário: 22:00.

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até 30/04/2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento
de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105a 114, da Lei 14.133/21.
4.3.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4.Dcntro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofier reajuste após o interregno
de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPC A-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.5.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste.
4.6.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calcuiada pela
última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.8.Caso o índice estabeieeido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do
valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um mês,
contado da data do fornecimento da documentação eomprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável,
observadas as disposições dos Arts. 124a 136, da Lei 14.133/21.
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como as
disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.

Catolé do Rocha - PB, 10 de fevereiro de 2025.

Jackeline de Ãmrade Targino Dutra
Secretária Municipal de Cultura e Turismo

Impresso por convidado em 08/03/2025 13:29. Validação: 800A.D203.E70A.879B.3D39.81E8.E442.1ABF. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E GESTÃO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

l.INTRODUÇÃO
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendida, demonstrando os elementos e as
informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor
atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.0BJET0

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Contratação de atração artística denominada: Banda Lambasaia que irá se apresentar
durante o Carnaval 2025, na Praça do Povo no Município de Catolé do Rocha-PB.

3.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos de trabalho, é essencial:
Contratação de atração artística denominada: Banda Lambasaia que irá se apresentar durante o Carnaval 2025, na Praça do Povo no
Município de Catolé do Rocha-PB -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em
relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

4J\LINHAMENT0 AOS PUNOS DA ADMINISTRAÇÃO

A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais,
primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

Unidade

SHOW

Quantidade

5.REQUISIT0S DA CONTRATAÇÃO

As características e especificações do objeto ^ referida contratação são:
Item - Código - Descrição |
1 - 0052616 - Apresentação artística da Banda LAMBASAIA, no Carnaval de Catolé do Rocha-PB, edição
2025, no Palco Principal, no dia 02/03/2025, com duração mínima de 1:40, horário: 22:00H. A proposta é j
composta por: Veículo para translado local: R$ 9.800,00; Pirotecnia e efeitos: RS 37.600,00; Cachê do

artista: R$ 29.000,00; Cachê dos Músicos: R$ 41.400,00; Encargos Estimados: R$ 13.250,00; Transporte

jnecessário para show: R$ 28.000,00; Alimentação: R$ 6.700,00; Mídia e Publicidade: R$ 14.500,00; j
[Agenciamento Comercial: R$ 15.800,00; Produção Local: RS 17.000,00; Lucro: RS 51.950,00.
O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
Início: Show artístico dia 02/03/2025 duração mínima 02:00;
Locai: Palco principal da Praça do Povo - Horário: 22:00.

A vigência da presente contratação será determinada: até 30/04/2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de
ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federai no 14.133, de is de Abril
de 2021; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; instrução Normativa ns 73 SEGES/ME, de 30
de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; Decreto Municipal ns 032/2023.
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e financeira com o orçamento vigente,
necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

6.RELAÇÃ0 ENTRE A DEMANDA PRETENDIDA E O DIMENSIONAMENTO DO SERVIÇO
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensa contratação em função da utilização
provável, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência
das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a seqüência histórica
da realização de despesas semelhantes, quando existente; a fim de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade

de se realizar novo certame, com conseqüente perda de economia de escala.

7.LEVANTAMENT0 DE MERCADO

Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos respectivos sistemas de gestão dos órgãos
fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às
necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em análise.
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo técnico, diversas entidades públicas
efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

8JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR

A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional, e a
pretensa: Contratação de atração artística denominada: Banda Lambasaia que irá se apresentar durante o Carnaval 2025, na Praça do Povo
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no Município de Catolé do Rocha-PB. Salienta-se que a vigênda da contratação será determinada: até o final do exerdcio finam

considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos tei
a 114, da Lei 14.133/21. |F'

S.ESTIMATIVAS PREUMINARES DOS PREÇOS

Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelomenãdo,
considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de
escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de
dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada
ao setor responsável.

Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização do seguinte parâmetro:
contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de
preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente.
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, guardadas as suas características a particularidades, obtidos mediante consulta
efetuada a outras entidades públicas, setoriais e de classes, bem como os preços praticados no mercado para atividades similares,
relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfotório.
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 0,00:

Itern- -Desoição

1 - 0052616 - Apresentação artística da Banda LAMBASAIA, no

Camaval de Catolé do Rocha-PB, edição 2025, no Palco Príndpai, no j
dia 02/03/2025, com duração mínima de 1:40, horário: 22dXIH. A

proposta é composta pon Veículo para translado local: R$ 9.800,00; j
Pirotecnia e efeitos: R$ 37.600,00; Cachê do artista: R$ 29.000,00; i

Cachê dos Músicos: R$ 41.400,00; Enca^os Estimados: R$ 13.250,(X}; ;
Transporte necessário para show: R$ 28.000,00; Alimentação: R$
6.700,00; Mídia e Publicidade: R$ 14.500,00; Agendamento Comercial: i
R$ 15.800,00; Produção Local: R$ 17.0(X),00; Lucro: R$ 51.950,00. í

Unidade t C^pddade (Vir. Ifjnít j Vir. Total

SHOW

I 1

1| 265.000,00 ! 265.000,00

10.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Conforme os elementos apresentados, a solução é: Contratação de atração artística denominada: Banda lambasaia que irá se apresentar
durante o Camaval 2025, na Praça do Povo no Munidpio de Catolé do Rocha-PB. Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução
indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário.

llJUSTIFtCATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
De acordo com a legislação v^ente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver natureza dhrísivel, desde que não haja

prejuízo para o conjunto a ser lidtado. COmpras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e

etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos

disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no

certame, com vistas a ampliação da competitnridade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente
processo iicitatórío a ser deflagrado para efetivação da presente contratação será realizado em um único item, conforme as características

e especificações constantes da tabela acima destacada.
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, adma

detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente

contratação não poderá incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a impraticável cotação de

quantidade inferior à demandada no procedimento para o respectivo item; quer seja na forma material, não sendo possível a execução em
consórdo ou ocorrer a autorização para a realização de subcontratação.

12.RESULTAD0S PRETENDIDOS

A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, indusive com respeito a impactos ambientais positivos, os

seguintes resultados:

Em termos de economiddade, a efetivação da melhor contratação viável, espedalmente quanto ao melhor custo beneficio, relativamente
a: Contratação de atração artística denominada: Banda Lambasaia que irá se apresentar durante o Camaval 2025, na Praça do Povo no
Munidpio de Catolé do Rocha-PB.

Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e fundonais, no suporte às atividades finalisticas da Administração,

inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse púbEtco. Quanto à efidênda, assegurara continuidade da prestação regular
de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis. Objetiva-se que a banda
supracitada possa realizar sua apresentação artística, em dia e horário constante na proposta e posterior contratação, conforme alinhamento

com produção do Carnaval 2025, designado pelo Gestor catoieense. Lembrando que a Edilidade se compromete ainda a oferecer toda a

estrutura logística para a realização do show, tais como: despesas de equipe, hospedagem, estrutura de palco, iluminação e sonorização,

para que a mesma possa apresentar seu belíssimo trabalho. Que a sua consagração pública possa atrair milhares de pessoas para o Carnaval

de Catolé, e assim possa aquecer a economia local, fortalecendo também o setor turístico do Município.

Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em análise, da forma como se
apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular

cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo,
não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado,
permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar
seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração.
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Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela Administração, não atenta
quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos.

13.PROVIDENaAS PARA AOEQUAÇAO 00 AMBIENTE DA ADMINÍSTRAÇAO
Não se aplica.

14JVNÁLISE DE RISCO

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a inexecução total i

ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força

maior. O pagamento da prestação do serviço ocorrerá apenas no primeiro dia útil após a apresentação, pois caso algo impossibilite sua

realização a Edilidade não terá feito nenhum pagamento, e não trará prejuízos aos cofres públicos.

Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos irscos identificados, já estão previstas nos

normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções

administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.

15.C0NCLUSA0

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, bem

como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

Catolé do Rocha]1/ra, 07 de fevereiro de 2025.

JOÃO PAnídafviÉiRA alves
Secretário Mimicipal de Planejamento e Gestão
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CATOLÉ DO ROCHA PB

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO

OBJETO: Contratação de atração artística denominada: Banda Lambasaia que irá se apresentar durante o Carnaval 2025, na
Praça do Povo no Município de Catolé do Rocha-PD.

1.0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada a contratação pretendida,
ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do
Termo de Referência, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua
estrutura organizaeíonal.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1 .Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta.

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6°, XX, da Lei 14.133/21 e art. 10, II, §2° do Decreto Municipal n° 032/2023:

"Art. 6° Para os ifns desta Lei, considera-se:

XX- estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza
o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a
serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação."

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma contratação - planejamento
preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como o tratamento de seu impacto ambiental.

Catolé do Rocha - PB, 07 de fevereiro de 2025.

Lauro Adolfo Maia Serafim
Prefeito Constitucional
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CATOLÉ DO ROCHA-PB
SECRETARIA MUNICIPAL OE

CULTURA E TURISMO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA- DFD

PREENCHIMENTO PELA ÁREA REQUISITANTE

1. ÁREA REQUISITANTE DA DEMANDA
ÁREA REQUISITANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Responsável pela demanda Jackeline de Andrade Targino Dutra

Matrícula 10779

e-mail secet@catoledorocha.pb.gov.br

Telefone

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Contratação de atração artística denominada: Banda Lambasaía que irá se apresentar durante o Carnaval

2025, na Praça do Povo no Município de Catolé do Rocha-PB.

SHOW

Item - Código - Descrição Unidade Quantidade

1 - 0052616 - Apresentação artfstica da Banda LAMBASAÍA, no Carnaval de Catolé do Rocha-PB, edição

2025, no Palco Principal, no dia 02/03/2025, com duração mínima de 1:40, horário: 22;00H. A proposta é
composta por: Veículo para translado local: R$ 9.800,00; Pirotecnia e efeitos: R$ 37.600,00; Cachê do
artista: R$ 29.000,00; Cachê dos Músicos: R$ 41.400,00; Encargos Estimados: R$ 13.250,00; Transporte!
necessário para show: R$ 28.000,00; Alimentação: R$ 6.700,00; Mídia e Publicidade: R$ 14.500,00;
Agenciamento Comercial: R$ 15.800,00; Produção Local: R$ 17.000,00; Lucro: R$ 51.950,00.

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
Formada em 2005, em Feira de Santana, o grupo LAMBASAÍA começou fazendo alguns shows pelo interior da Bahia, mas

Interrompeu as atividades durante um longo tempo, retornando apenas em 2018, quando o músico Léo Dumóve, mais conhecido
como o Cafajeste da Lambada, tornou-se o vocalista da banda. Em 2024 com vários hits que estouraram como: "Faz o coração" e
"Acabou", o CD Politicamente correto, estourou em todo o Brasil, se tornando os hits mais ouvidos em todo o País. Sensação do verão

baiano, você com certeza já ouviu por aí alguém cantando que estava apaixonado por uma prostituta. A canção Viajo Nela' é apenas
um dos hits da banda LAMBASAÍA, que ganhou as rádios nos últimos meses. O motivo? Um jeito diferenciado de cantar um dos ritmos
mais calíentes que existem, isso é LAMBASAÍA, direto de Feira de Santana para o Maior e Melhor Carnaval da Paraíba, edição 2025.
A realização do Carnaval de Catolé é uma tradição Cultural e a sua continuidade é primordial para o desenvolvimento turístico e
cultural do Município, o evento atrai milhares de turistas e foliões de todo o país, movimento a economia local de forma considerável,
aquecendo o comércio de bebidas, vestuário, alimentos e lanchonetes, além de gerar empregos e renda de forma direta e indireta.

4. RESULTADOS PRETENDIDOS

Objetiva-se que a banda supracitada possa realizar sua apresentação artística, em dia e horário constante na proposta e
posterior contratação, conforme alinhamento com produção do Carnaval 2025, designado pelo Gestor catoleense. Lembrando que a
Edilidade se compromete ainda a oferecer toda a estrutura logística para a realização do show, tais como: despesas de equipe,
hospedagem, estrutura de palco, iluminação e sonorização, para que a mesma possa apresentar seu belíssimo trabalho. Que a sua

consagração pública possa atrair milhares de pessoas para o Carnaval de Catolé, e assim possa aquecer a economia local, fortalecendo
também o setor turístico do Município.

5. ALINHAMENTO ESTRATÉGICO

A pretensa contratação alinha-se também ao Planejamento Estratégico da Gestão Municipal, buscando sempre atender as
demandas e atendimento das legislações que regulamentam a questão burocrática cumprindo fielmente todas as exigências dos
Órgãos Fiscalizadores e todos as regulamentações necessárias para a realização de shows em praça pública.

Catolé do Rocha-PB, 07 de fevereiro de 2025.

Jackeline de AndtméTargino Dutra

Secretária Municipal de Cultura e Turismo
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PgRlBF-telimÜÍRMNimNjl.e^l^gAllS %GABINETE DO

PORTARIA N° 171/2023 Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei federal n°.14.133. de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Lxecutivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, confomie consta nos Artigos 17 e 18 e .seus anexos;

RESOLVE:

Art. 1" - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLY DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n". 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n". 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n" 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

viccncía.

Art. 3" - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

Praçíi SírgHi Maia. - Ccnlni (^aioli' iln Kiich.VPK
CNPJ11° (W Of.7 5f.2/mMII-27 C onlaUi-i (83) ,M'I1-I2(I2 c .1,
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PARTE 1we 3568CATOLÉ DO ROCHA-PB, SABADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047

Ar! J" - Designar, a Sra LiGlANE VlRGíNIA FILGUEIRAS
3ALDAMHA e o Sr JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para

corr.por a Equipe Se Apoio ao Pregào devendo os n-.esmas
desempenharerri todas as funçóes inerentes ao seu cargo

Ari -C° ■ A Corr;Esão de Licitação, o Pregoeiro e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria sâo designados cm razão de atribuições
especificas, em obser/ãncia as disposições da Lei Federal n°
e 600/1993 e suas altetaçOes da Lei Federal n" 10 520/2002 e
suas alterações e do Decreto n''10 02A/2019, com exercício
enquanto durat a sua vigência

Art 6" ■ O Presidente da CPL e Pregoeiro Oliciai poderão ser
designados como substitutos um oo outro quando necessano, bem
como os membros efetivos, poderão ser designados para subslrtuir
cs demais em ambas as comissões conforme a necessidade

t oando obrigatôna a sua designação em ata

Art T ■ Esta portaria entrará em vigcr na data de sua puplicaçâo

reíroagindo seus efeitos á data de O i de agosto de 2023

F'jb'ique-se, Registre-se e Cump'a-se

Gabinete do Prefeito fvtunicipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAUROADOLFOMAIASERAFIM
Prefeito Constitucional

PORTARIA N* 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

o PRCrClTO COtdSTiTUCIO.-JAL DE CATO.E DO ROCHA o Sr

Lauro Adolfo Maia Serafm, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Municip'0 e ainda em observância ao dispcslc na Lei

Federal n" 14 133. cte 01 de atyil de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Admi-nistrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n"
032 de 2*3 de ;u'lho de 2023. que regulamenta as !'C!'aç>ães públicas
ft os contratos administrativos, no âmttito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha'PB, conforme consta
ros Artigos 17 e 18 e seus anexos,

RESOLVE

'•IX t° - Nomear para exercer o cargo ern ccm-ssão de Gestor de
'- 3tos do do do 'otsçâo

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS piara que o mesmo desempenhe todas as

funções inerentes ao cargo era ocupado

An 2' ■ O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado
em razão de atribuições especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n" 8 666/19S3 e suas
aiTnrações ria t.ei Federal n® 10 AnorpOOO e suas aiterações n <1o

Decreto n" 10 024/2019, com exercício enquanto durar a sua
vigência,

An 3° • Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
relroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023,

PutXique-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Wun,cipai de rjatcie do Rocha - PB, em 11 de

agosto de 2023

LAUROADOLFOt.lAIASERAFIM
Prefeito Constitucional

PORTARIA N 172/2023 Em. 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTiTUClOtvAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim;, no uso de suas atribuições legais,

especialmente no que lhe confere a Consltuição Federal e a Lei
Oiganioa do Vuri'cip'o e ainda em ptsen.iância ao deposto na Lei
Federal n' 14 133. de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e

Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n"

032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos aOminisIrativos, no âmbito dos órgãos o entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Muncipal do Catolé do Rocna/PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos.

RESOLVE

Art 1' - t.omea' para exercer o cargo em comissão de Fiscai de
Contratos do Município de Catolé dc Rocha - PB com lotação na
Secretaria Muncipal de Planejam.entn e Gwtão o Sr N.ATAN
PEREIRA DE ANDRADE para que o mesmo dese.mpenhe todas as

(unções inerentes ao cargo ora ocupado

A't 2® • O Fijcai de Conl'2íos de que trata esta ponana é nomeado

em razão de atribuições especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n° 8 666/1993 e suas
alterações da Lei Federal n'' 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n^tO 024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência

Art 3' - Fsia poitana entrara em vigor na data de sua publicação,
•efoagindo seus efeitos ã data de C de agosto de 2023

Pubique SC, Rcgstrc sc e Cumpra se

Gabinete do Prefeito r.'unícip3l de Catc'e do Roctia - P3 em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Pre'eito Constitucional

PORTARIA N' 173/2023 Em, 11 do agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITüCiOíi/AL DE CATOLÉ DO ROCHA, no USO

de suas atnb,j'çòes legais, especialmente no que lhe confete a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal

COhJSflLERAriu D o d'Spostn 'ncso M, do artgo 3" da
Constituição Federal ao BrasL e nos incisos VI e XI do Ah 73, da
Lei Orgânica Municipal

LC ".tunicipal n" C04/2021 de 03 de
Muncipal n° 005/2022, de 31 de janeiro de
007/2022, de 02 ae março de 2022 LC,
de 13 de maio de 2022, LC Municipal

igoslo de 2022 LC Municipal n' 012/2022,

CONSIDERANDO as

novembro de 2921, LC

2022, LC r»lLnicipal n
■Municipal if 009/2022.
n' 011/2022, de 03 de

'te tr de nulMbro de 2022, LC Municipal n '013/2022, de 21 fie
cututxo do 2022, LC Municipal n" 015/2022, de 10 de novembro de
2022, LC f»1unicipal n° 016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municijjal n 003, do 14 de julho de 2023,
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n' 001/2022 e suas

retificações, para pieenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Pieteitura Municipal de Catolé do Pocba-PB

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 019 de 10 de maio de
2073 a nrdem de nassifcação frial dos candxtaios e o Frii'a; dr-
ConvocaçÃo n" C01/2023

CONSIDERANDO a oportu:~idade e conveniência da Aamir.iStraçâo
PübLca pela necessidade do Ser/iço Publico Municipal,

R E S O 1, V E

/■VI V - Nomear o Sro AuANA TALLINE DÊ SOUSA ROCHA,

aprovado (.ai no concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura
Miimcip.il ()•» F-atolé do Rorha-PB, para mfe.nrar n quadro

Impresso por convidado em 08/03/2025 13:29. Validação: 3048.6420.4743.3ACE.B48E.222B.7AED.48FD. 
Justificativa de preço. Doc. 26340/25. Data: 08/03/2025 12:37. Responsável: Jorge B. da Silva.
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PORTARIA N° 172/2023

GABINETE DO

PREFEITO'

Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto dc 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, esfjecialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.l4.133, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de Julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas c os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 c 18 e seus anexos;

RE.SOLVE:

Art. 1" - Nomear para e.xercer o cargo em comissão de Fiscal dc Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Ali. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições especificas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 c suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n" 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3" - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeilo Consíiluciomd

l'raçíi Scri;i<> Maia. n°íi6 ■ Ccnlro ("ainlé tio RiK-hii/l'H
t NI'Jn'(W ((f>7 .V.2/(Mtn|.27 -ConUilos: (K,1) Wl-I2n2 c ii i u / r
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Justificativa de preço. Doc. 26340/25. Data: 08/03/2025 12:37. Responsável: Jorge B. da Silva.

24

24



rJT^ _yr

O i P»

CATOLÉ 00 ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - NB 3S68 - PARTE 1

Art A' - Designar, a Sra LIGIANE ViRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para
ccmpcr a Ecuipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesrrtos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

•Art- 5° - .A Ccrrissoo de Lictdçãd, o RregosTo e d Egu-pe de °rsgão
de que trata esta portaria são designados em radáo de atnbviições
especificas, em observância as disposições da Lei Federal n'
3.G66/1993 e suas alterações, da Lei Federal n" 1C.52C/2002 e

suar. alterações e iro Decreto n''10.024/2019, com exercício
ejtiquanto durar a sua vigência.

Art. 6" - O Presirienie ria CPL e Pregoeiro Ofirjal poderão ser

designados corno substdutos um do ou''o. gua.rtdo necossáno, bem
cerro os membros efetivos, poderão ser designados para substituir

riarrais em aaitias as comissõas, confcmin a necessidade,

ficando obrigatória a sua designação em ata

Art. 7- - Esta portana entrara em vigor na data de sua publicação,
rcíroagíndo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023

°ubligue-s8, .Pegir.tre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Roufa - PB. em 11 de
agosto ds 2023.

LAUROADOLFOMAIASERAFIM
Prefeito Coiistilucronal

PORTARIA N" 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

PORTARIA N° 171.'2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas ainbuiçces legais,

especialmente no gue lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgámcd dc Mumciprc e dmdã em obsen/ànca ao d'sposto na Le'
Ferieral n' 14 133. de 31 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e

Coniralos Administrativos) c ao disposto no Decreto Municipal n\
032 (Ic 26 de |Ulho dc 2023. <iuo regulamenta as licitações públicas
e os contratos ariminislrativns nr> âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica o fundacional vinculados ao
Poder Evecutivu Municipal do Catolé do Rocfia PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 16 e seus anexos:

RESOLVE

An V - Nomear para ex.ercer o cargo em comissão iro Fiscal de
Contrates do Mun^Cipio de Catolé do Rccha - PB. com Iclação na
Secretaria Muniopal de Plnne;amento e Gestão, o Sr, NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe Iodas as

funções inerentes ao cargo ora ocupado

A". 2^ - O Fiscal de ConiraloE de gue traía esta portaria é nome.ado
ern ta?ão de -3tribU:ções especifcas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n°. 8,666/1993 e suas
alterações, oa Lei '"ederal iV 19 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n'10-024/2019. com exercício enquanto durar a sua

vigência-

Art. 3" - Esta poríana entiaia ein vigor na data de sua publicação,
rytrü3g'ndo seus efeitos á data de Qi de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim, ro uso de suas alnbuições legai.s.
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a tol

Orgânica do Municip.o e amda em observância ao disposto na Lei
Federal nM4 I.l.l, de 01 de abnl de 2021 (Lei de Lialsções e
Contratos Administrativos) e ao disposto nc Decicto Municipal n'.

032 de 26 de julho de 2023. gue regulamenta as licitações púbfcas
e os contratos administrativos, no âmbito dos orgáos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta

nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE

An l'' - Nomear para exemer o cargo em ccmlssão de Gestor de
Centi-alcs do Mumcip-o de Catolé do Rocha - "3, com lotação "a
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta ponnna é nomeado
em razão de atribuições especificas, que se aplicam também cm
observância as disposições da Lei Federal n" 8 666/1993 e suas

alserações, d.a l.ei Federal n''. tO.520'2002 e sua; alterações e do
Decreto n°10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua
vigénca

Art. 3' - Esta poilana entrara em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinclc do Prefeito tJijmcipal do Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefedo Cofi5t'tucÍGnai

PORTARIA N° 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

dc suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal

CONSIDEP.ANDO o disposto no mcaso II. do artigo 37, da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Ah, 73. da
Lei 0'gánica Municipal,
CONSIDERANDO as LC. Municipal n'.004,2021. de 03 de
novembro de 2021; LC Municipal n" 005/2022. de 31 de janeiro de
2022. LC. Municipal n° 007/2022, de 02 de março do 2022; LC.
Municipal n Ü09 2022. do 18 dc maio dc 2022: LC. Municipal
n-011/2022. de 03 dc agostu de 2022; LC. Municipal n-,012/2022,
de 11 de outubro de 2022, ,C. Municipal n'.0'3/2022 de 21 de
outubro de 2022; LC Municipal n 015/2022, de 10 de novembro de

2022 LC f.luricipal n' 016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC

Municipal n ,003. de 14 tíojulhu de 2023.
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Púbfco n 001/2022 e suas

retificações, para preenchim.ento de vagas no quadro do pessoal
ofelivo da Prc,'eilura Municipal de Catolé do Rocba-PB.

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n". 019, de 10 de niaio de
2023, a ordem de classíficaç-âü fmal dos candidatos e o Edúal de
Convocação n° 001/2023,

CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Publica, pela ne.-.essid3de iro Serviço Público Municipal

R E SOL VE.

An H . Nomear e Srn ALANA TALLINE DE SOUSA ROCHA

aprovado (a) no concurso pubfco C01/2022 realizado pela Prcleitura

de Catolé do Rocha-PB, para miegrar o Q'jadro

Impresso por convidado em 08/03/2025 13:29. Validação: 3048.6420.4743.3ACE.B48E.222B.7AED.48FD. 
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PgRlBF-telimÜÍRMNimNjl.e^l^gAllS %GABINETE DO

PORTARIA N° 171/2023 Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei federal n°.14.133. de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Lxecutivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, confomie consta nos Artigos 17 e 18 e .seus anexos;

RESOLVE:

Art. 1" - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLY DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n". 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n". 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n" 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

viccncía.

Art. 3" - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

Praçíi SírgHi Maia. - Ccnlni (^aioli' iln Kiich.VPK
CNPJ11° (W Of.7 5f.2/mMII-27 C onlaUi-i (83) ,M'I1-I2(I2 c .1,

Impresso por convidado em 08/03/2025 13:29. Validação: 3048.6420.4743.3ACE.B48E.222B.7AED.48FD. 
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PARTE 1we 3568CATOLÉ DO ROCHA-PB, SABADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047

Ar! J" - Designar, a Sra LiGlANE VlRGíNIA FILGUEIRAS
3ALDAMHA e o Sr JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para

corr.por a Equipe Se Apoio ao Pregào devendo os n-.esmas
desempenharerri todas as funçóes inerentes ao seu cargo

Ari -C° ■ A Corr;Esão de Licitação, o Pregoeiro e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria sâo designados cm razão de atribuições
especificas, em obser/ãncia as disposições da Lei Federal n°
e 600/1993 e suas altetaçOes da Lei Federal n" 10 520/2002 e
suas alterações e do Decreto n''10 02A/2019, com exercício
enquanto durat a sua vigência

Art 6" ■ O Presidente da CPL e Pregoeiro Oliciai poderão ser
designados como substitutos um oo outro quando necessano, bem
como os membros efetivos, poderão ser designados para subslrtuir
cs demais em ambas as comissões conforme a necessidade

t oando obrigatôna a sua designação em ata

Art T ■ Esta portaria entrará em vigcr na data de sua puplicaçâo

reíroagindo seus efeitos á data de O i de agosto de 2023

F'jb'ique-se, Registre-se e Cump'a-se

Gabinete do Prefeito fvtunicipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAUROADOLFOMAIASERAFIM
Prefeito Constitucional

PORTARIA N* 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

o PRCrClTO COtdSTiTUCIO.-JAL DE CATO.E DO ROCHA o Sr

Lauro Adolfo Maia Serafm, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Municip'0 e ainda em observância ao dispcslc na Lei

Federal n" 14 133. cte 01 de atyil de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Admi-nistrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n"
032 de 2*3 de ;u'lho de 2023. que regulamenta as !'C!'aç>ães públicas
ft os contratos administrativos, no âmttito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha'PB, conforme consta
ros Artigos 17 e 18 e seus anexos,

RESOLVE

'•IX t° - Nomear para exercer o cargo ern ccm-ssão de Gestor de
'- 3tos do do do 'otsçâo

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS piara que o mesmo desempenhe todas as

funções inerentes ao cargo era ocupado

An 2' ■ O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado
em razão de atribuições especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n" 8 666/19S3 e suas
aiTnrações ria t.ei Federal n® 10 AnorpOOO e suas aiterações n <1o

Decreto n" 10 024/2019, com exercício enquanto durar a sua
vigência,

An 3° • Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
relroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023,

PutXique-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Wun,cipai de rjatcie do Rocha - PB, em 11 de

agosto de 2023

LAUROADOLFOt.lAIASERAFIM
Prefeito Constitucional

PORTARIA N 172/2023 Em. 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTiTUClOtvAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim;, no uso de suas atribuições legais,

especialmente no que lhe confere a Consltuição Federal e a Lei
Oiganioa do Vuri'cip'o e ainda em ptsen.iância ao deposto na Lei
Federal n' 14 133. de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e

Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n"

032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos aOminisIrativos, no âmbito dos órgãos o entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Muncipal do Catolé do Rocna/PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos.

RESOLVE

Art 1' - t.omea' para exercer o cargo em comissão de Fiscai de
Contratos do Município de Catolé dc Rocha - PB com lotação na
Secretaria Muncipal de Planejam.entn e Gwtão o Sr N.ATAN
PEREIRA DE ANDRADE para que o mesmo dese.mpenhe todas as

(unções inerentes ao cargo ora ocupado

A't 2® • O Fijcai de Conl'2íos de que trata esta ponana é nomeado

em razão de atribuições especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n° 8 666/1993 e suas
alterações da Lei Federal n'' 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n^tO 024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência

Art 3' - Fsia poitana entrara em vigor na data de sua publicação,
•efoagindo seus efeitos ã data de C de agosto de 2023

Pubique SC, Rcgstrc sc e Cumpra se

Gabinete do Prefeito r.'unícip3l de Catc'e do Roctia - P3 em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Pre'eito Constitucional

PORTARIA N' 173/2023 Em, 11 do agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITüCiOíi/AL DE CATOLÉ DO ROCHA, no USO

de suas atnb,j'çòes legais, especialmente no que lhe confete a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal

COhJSflLERAriu D o d'Spostn 'ncso M, do artgo 3" da
Constituição Federal ao BrasL e nos incisos VI e XI do Ah 73, da
Lei Orgânica Municipal

LC ".tunicipal n" C04/2021 de 03 de
Muncipal n° 005/2022, de 31 de janeiro de
007/2022, de 02 ae março de 2022 LC,
de 13 de maio de 2022, LC Municipal

igoslo de 2022 LC Municipal n' 012/2022,

CONSIDERANDO as

novembro de 2921, LC

2022, LC r»lLnicipal n
■Municipal if 009/2022.
n' 011/2022, de 03 de

'te tr de nulMbro de 2022, LC Municipal n '013/2022, de 21 fie
cututxo do 2022, LC Municipal n" 015/2022, de 10 de novembro de
2022, LC f»1unicipal n° 016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municijjal n 003, do 14 de julho de 2023,
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n' 001/2022 e suas

retificações, para pieenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Pieteitura Municipal de Catolé do Pocba-PB

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 019 de 10 de maio de
2073 a nrdem de nassifcação frial dos candxtaios e o Frii'a; dr-
ConvocaçÃo n" C01/2023

CONSIDERANDO a oportu:~idade e conveniência da Aamir.iStraçâo
PübLca pela necessidade do Ser/iço Publico Municipal,

R E S O 1, V E

/■VI V - Nomear o Sro AuANA TALLINE DÊ SOUSA ROCHA,

aprovado (.ai no concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura
Miimcip.il ()•» F-atolé do Rorha-PB, para mfe.nrar n quadro

Impresso por convidado em 08/03/2025 13:29. Validação: 3048.6420.4743.3ACE.B48E.222B.7AED.48FD. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 26340/25. Data: 08/03/2025 12:37. Responsável: Jorge B. da Silva.
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PORTARIA N° 172/2023

GABINETE DO

PREFEITO'

Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto dc 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, esfjecialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.l4.133, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de Julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas c os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 c 18 e seus anexos;

RE.SOLVE:

Art. 1" - Nomear para e.xercer o cargo em comissão de Fiscal dc Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Ali. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições especificas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 c suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n" 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3" - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeilo Consíiluciomd

l'raçíi Scri;i<> Maia. n°íi6 ■ Ccnlro ("ainlé tio RiK-hii/l'H
t NI'Jn'(W ((f>7 .V.2/(Mtn|.27 -ConUilos: (K,1) Wl-I2n2 c ii i u / r

Impresso por convidado em 08/03/2025 13:29. Validação: 3048.6420.4743.3ACE.B48E.222B.7AED.48FD. 
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CATOLÉ 00 ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - NB 3S68 - PARTE 1

Art A' - Designar, a Sra LIGIANE ViRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para
ccmpcr a Ecuipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesrrtos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

•Art- 5° - .A Ccrrissoo de Lictdçãd, o RregosTo e d Egu-pe de °rsgão
de que trata esta portaria são designados em radáo de atnbviições
especificas, em observância as disposições da Lei Federal n'
3.G66/1993 e suas alterações, da Lei Federal n" 1C.52C/2002 e

suar. alterações e iro Decreto n''10.024/2019, com exercício
ejtiquanto durar a sua vigência.

Art. 6" - O Presirienie ria CPL e Pregoeiro Ofirjal poderão ser

designados corno substdutos um do ou''o. gua.rtdo necossáno, bem
cerro os membros efetivos, poderão ser designados para substituir

riarrais em aaitias as comissõas, confcmin a necessidade,

ficando obrigatória a sua designação em ata

Art. 7- - Esta portana entrara em vigor na data de sua publicação,
rcíroagíndo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023

°ubligue-s8, .Pegir.tre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Roufa - PB. em 11 de
agosto ds 2023.

LAUROADOLFOMAIASERAFIM
Prefeito Coiistilucronal

PORTARIA N" 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

PORTARIA N° 171.'2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas ainbuiçces legais,

especialmente no gue lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgámcd dc Mumciprc e dmdã em obsen/ànca ao d'sposto na Le'
Ferieral n' 14 133. de 31 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e

Coniralos Administrativos) c ao disposto no Decreto Municipal n\
032 (Ic 26 de |Ulho dc 2023. <iuo regulamenta as licitações públicas
e os contratos ariminislrativns nr> âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica o fundacional vinculados ao
Poder Evecutivu Municipal do Catolé do Rocfia PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 16 e seus anexos:

RESOLVE

An V - Nomear para ex.ercer o cargo em comissão iro Fiscal de
Contrates do Mun^Cipio de Catolé do Rccha - PB. com Iclação na
Secretaria Muniopal de Plnne;amento e Gestão, o Sr, NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe Iodas as

funções inerentes ao cargo ora ocupado

A". 2^ - O Fiscal de ConiraloE de gue traía esta portaria é nome.ado
ern ta?ão de -3tribU:ções especifcas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n°. 8,666/1993 e suas
alterações, oa Lei '"ederal iV 19 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n'10-024/2019. com exercício enquanto durar a sua

vigência-

Art. 3" - Esta poríana entiaia ein vigor na data de sua publicação,
rytrü3g'ndo seus efeitos á data de Qi de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim, ro uso de suas alnbuições legai.s.
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a tol

Orgânica do Municip.o e amda em observância ao disposto na Lei
Federal nM4 I.l.l, de 01 de abnl de 2021 (Lei de Lialsções e
Contratos Administrativos) e ao disposto nc Decicto Municipal n'.

032 de 26 de julho de 2023. gue regulamenta as licitações púbfcas
e os contratos administrativos, no âmbito dos orgáos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta

nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE

An l'' - Nomear para exemer o cargo em ccmlssão de Gestor de
Centi-alcs do Mumcip-o de Catolé do Rocha - "3, com lotação "a
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta ponnna é nomeado
em razão de atribuições especificas, que se aplicam também cm
observância as disposições da Lei Federal n" 8 666/1993 e suas

alserações, d.a l.ei Federal n''. tO.520'2002 e sua; alterações e do
Decreto n°10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua
vigénca

Art. 3' - Esta poilana entrara em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinclc do Prefeito tJijmcipal do Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefedo Cofi5t'tucÍGnai

PORTARIA N° 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

dc suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal

CONSIDEP.ANDO o disposto no mcaso II. do artigo 37, da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Ah, 73. da
Lei 0'gánica Municipal,
CONSIDERANDO as LC. Municipal n'.004,2021. de 03 de
novembro de 2021; LC Municipal n" 005/2022. de 31 de janeiro de
2022. LC. Municipal n° 007/2022, de 02 de março do 2022; LC.
Municipal n Ü09 2022. do 18 dc maio dc 2022: LC. Municipal
n-011/2022. de 03 dc agostu de 2022; LC. Municipal n-,012/2022,
de 11 de outubro de 2022, ,C. Municipal n'.0'3/2022 de 21 de
outubro de 2022; LC Municipal n 015/2022, de 10 de novembro de

2022 LC f.luricipal n' 016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC

Municipal n ,003. de 14 tíojulhu de 2023.
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Púbfco n 001/2022 e suas

retificações, para preenchim.ento de vagas no quadro do pessoal
ofelivo da Prc,'eilura Municipal de Catolé do Rocba-PB.

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n". 019, de 10 de niaio de
2023, a ordem de classíficaç-âü fmal dos candidatos e o Edúal de
Convocação n° 001/2023,

CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Publica, pela ne.-.essid3de iro Serviço Público Municipal

R E SOL VE.

An H . Nomear e Srn ALANA TALLINE DE SOUSA ROCHA

aprovado (a) no concurso pubfco C01/2022 realizado pela Prcleitura

de Catolé do Rocha-PB, para miegrar o Q'jadro

Impresso por convidado em 08/03/2025 13:29. Validação: 3048.6420.4743.3ACE.B48E.222B.7AED.48FD. 
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PORTARIA N° 171/2023 Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei federal n°.14.133. de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Lxecutivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, confomie consta nos Artigos 17 e 18 e .seus anexos;

RESOLVE:

Art. 1" - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLY DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n". 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n". 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n" 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

viccncía.

Art. 3" - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

Praçíi SírgHi Maia. - Ccnlni (^aioli' iln Kiich.VPK
CNPJ11° (W Of.7 5f.2/mMII-27 C onlaUi-i (83) ,M'I1-I2(I2 c .1,

Impresso por convidado em 08/03/2025 13:29. Validação: 3048.6420.4743.3ACE.B48E.222B.7AED.48FD. 
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PARTE 1we 3568CATOLÉ DO ROCHA-PB, SABADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047

Ar! J" - Designar, a Sra LiGlANE VlRGíNIA FILGUEIRAS
3ALDAMHA e o Sr JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para

corr.por a Equipe Se Apoio ao Pregào devendo os n-.esmas
desempenharerri todas as funçóes inerentes ao seu cargo

Ari -C° ■ A Corr;Esão de Licitação, o Pregoeiro e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria sâo designados cm razão de atribuições
especificas, em obser/ãncia as disposições da Lei Federal n°
e 600/1993 e suas altetaçOes da Lei Federal n" 10 520/2002 e
suas alterações e do Decreto n''10 02A/2019, com exercício
enquanto durat a sua vigência

Art 6" ■ O Presidente da CPL e Pregoeiro Oliciai poderão ser
designados como substitutos um oo outro quando necessano, bem
como os membros efetivos, poderão ser designados para subslrtuir
cs demais em ambas as comissões conforme a necessidade

t oando obrigatôna a sua designação em ata

Art T ■ Esta portaria entrará em vigcr na data de sua puplicaçâo

reíroagindo seus efeitos á data de O i de agosto de 2023

F'jb'ique-se, Registre-se e Cump'a-se

Gabinete do Prefeito fvtunicipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAUROADOLFOMAIASERAFIM
Prefeito Constitucional

PORTARIA N* 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

o PRCrClTO COtdSTiTUCIO.-JAL DE CATO.E DO ROCHA o Sr

Lauro Adolfo Maia Serafm, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Municip'0 e ainda em observância ao dispcslc na Lei

Federal n" 14 133. cte 01 de atyil de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Admi-nistrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n"
032 de 2*3 de ;u'lho de 2023. que regulamenta as !'C!'aç>ães públicas
ft os contratos administrativos, no âmttito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha'PB, conforme consta
ros Artigos 17 e 18 e seus anexos,

RESOLVE

'•IX t° - Nomear para exercer o cargo ern ccm-ssão de Gestor de
'- 3tos do do do 'otsçâo

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS piara que o mesmo desempenhe todas as

funções inerentes ao cargo era ocupado

An 2' ■ O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado
em razão de atribuições especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n" 8 666/19S3 e suas
aiTnrações ria t.ei Federal n® 10 AnorpOOO e suas aiterações n <1o

Decreto n" 10 024/2019, com exercício enquanto durar a sua
vigência,

An 3° • Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
relroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023,

PutXique-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Wun,cipai de rjatcie do Rocha - PB, em 11 de

agosto de 2023

LAUROADOLFOt.lAIASERAFIM
Prefeito Constitucional

PORTARIA N 172/2023 Em. 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTiTUClOtvAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim;, no uso de suas atribuições legais,

especialmente no que lhe confere a Consltuição Federal e a Lei
Oiganioa do Vuri'cip'o e ainda em ptsen.iância ao deposto na Lei
Federal n' 14 133. de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e

Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n"

032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos aOminisIrativos, no âmbito dos órgãos o entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Muncipal do Catolé do Rocna/PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos.

RESOLVE

Art 1' - t.omea' para exercer o cargo em comissão de Fiscai de
Contratos do Município de Catolé dc Rocha - PB com lotação na
Secretaria Muncipal de Planejam.entn e Gwtão o Sr N.ATAN
PEREIRA DE ANDRADE para que o mesmo dese.mpenhe todas as

(unções inerentes ao cargo ora ocupado

A't 2® • O Fijcai de Conl'2íos de que trata esta ponana é nomeado

em razão de atribuições especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n° 8 666/1993 e suas
alterações da Lei Federal n'' 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n^tO 024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência

Art 3' - Fsia poitana entrara em vigor na data de sua publicação,
•efoagindo seus efeitos ã data de C de agosto de 2023

Pubique SC, Rcgstrc sc e Cumpra se

Gabinete do Prefeito r.'unícip3l de Catc'e do Roctia - P3 em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Pre'eito Constitucional

PORTARIA N' 173/2023 Em, 11 do agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITüCiOíi/AL DE CATOLÉ DO ROCHA, no USO

de suas atnb,j'çòes legais, especialmente no que lhe confete a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal

COhJSflLERAriu D o d'Spostn 'ncso M, do artgo 3" da
Constituição Federal ao BrasL e nos incisos VI e XI do Ah 73, da
Lei Orgânica Municipal

LC ".tunicipal n" C04/2021 de 03 de
Muncipal n° 005/2022, de 31 de janeiro de
007/2022, de 02 ae março de 2022 LC,
de 13 de maio de 2022, LC Municipal

igoslo de 2022 LC Municipal n' 012/2022,

CONSIDERANDO as

novembro de 2921, LC

2022, LC r»lLnicipal n
■Municipal if 009/2022.
n' 011/2022, de 03 de

'te tr de nulMbro de 2022, LC Municipal n '013/2022, de 21 fie
cututxo do 2022, LC Municipal n" 015/2022, de 10 de novembro de
2022, LC f»1unicipal n° 016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municijjal n 003, do 14 de julho de 2023,
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n' 001/2022 e suas

retificações, para pieenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Pieteitura Municipal de Catolé do Pocba-PB

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 019 de 10 de maio de
2073 a nrdem de nassifcação frial dos candxtaios e o Frii'a; dr-
ConvocaçÃo n" C01/2023

CONSIDERANDO a oportu:~idade e conveniência da Aamir.iStraçâo
PübLca pela necessidade do Ser/iço Publico Municipal,

R E S O 1, V E

/■VI V - Nomear o Sro AuANA TALLINE DÊ SOUSA ROCHA,

aprovado (.ai no concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura
Miimcip.il ()•» F-atolé do Rorha-PB, para mfe.nrar n quadro

Impresso por convidado em 08/03/2025 13:29. Validação: 3048.6420.4743.3ACE.B48E.222B.7AED.48FD. 
Previsão Orçamentária. Doc. 26340/25. Data: 08/03/2025 12:37. Responsável: Jorge B. da Silva.
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PORTARIA N° 172/2023

GABINETE DO

PREFEITO'

Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto dc 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, esfjecialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.l4.133, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de Julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas c os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 c 18 e seus anexos;

RE.SOLVE:

Art. 1" - Nomear para e.xercer o cargo em comissão de Fiscal dc Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Ali. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições especificas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 c suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n" 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3" - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeilo Consíiluciomd

l'raçíi Scri;i<> Maia. n°íi6 ■ Ccnlro ("ainlé tio RiK-hii/l'H
t NI'Jn'(W ((f>7 .V.2/(Mtn|.27 -ConUilos: (K,1) Wl-I2n2 c ii i u / r
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CATOLÉ 00 ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - NB 3S68 - PARTE 1

Art A' - Designar, a Sra LIGIANE ViRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para
ccmpcr a Ecuipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesrrtos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

•Art- 5° - .A Ccrrissoo de Lictdçãd, o RregosTo e d Egu-pe de °rsgão
de que trata esta portaria são designados em radáo de atnbviições
especificas, em observância as disposições da Lei Federal n'
3.G66/1993 e suas alterações, da Lei Federal n" 1C.52C/2002 e

suar. alterações e iro Decreto n''10.024/2019, com exercício
ejtiquanto durar a sua vigência.

Art. 6" - O Presirienie ria CPL e Pregoeiro Ofirjal poderão ser

designados corno substdutos um do ou''o. gua.rtdo necossáno, bem
cerro os membros efetivos, poderão ser designados para substituir

riarrais em aaitias as comissõas, confcmin a necessidade,

ficando obrigatória a sua designação em ata

Art. 7- - Esta portana entrara em vigor na data de sua publicação,
rcíroagíndo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023

°ubligue-s8, .Pegir.tre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Roufa - PB. em 11 de
agosto ds 2023.

LAUROADOLFOMAIASERAFIM
Prefeito Coiistilucronal

PORTARIA N" 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

PORTARIA N° 171.'2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas ainbuiçces legais,

especialmente no gue lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgámcd dc Mumciprc e dmdã em obsen/ànca ao d'sposto na Le'
Ferieral n' 14 133. de 31 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e

Coniralos Administrativos) c ao disposto no Decreto Municipal n\
032 (Ic 26 de |Ulho dc 2023. <iuo regulamenta as licitações públicas
e os contratos ariminislrativns nr> âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica o fundacional vinculados ao
Poder Evecutivu Municipal do Catolé do Rocfia PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 16 e seus anexos:

RESOLVE

An V - Nomear para ex.ercer o cargo em comissão iro Fiscal de
Contrates do Mun^Cipio de Catolé do Rccha - PB. com Iclação na
Secretaria Muniopal de Plnne;amento e Gestão, o Sr, NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe Iodas as

funções inerentes ao cargo ora ocupado

A". 2^ - O Fiscal de ConiraloE de gue traía esta portaria é nome.ado
ern ta?ão de -3tribU:ções especifcas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n°. 8,666/1993 e suas
alterações, oa Lei '"ederal iV 19 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n'10-024/2019. com exercício enquanto durar a sua

vigência-

Art. 3" - Esta poríana entiaia ein vigor na data de sua publicação,
rytrü3g'ndo seus efeitos á data de Qi de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim, ro uso de suas alnbuições legai.s.
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a tol

Orgânica do Municip.o e amda em observância ao disposto na Lei
Federal nM4 I.l.l, de 01 de abnl de 2021 (Lei de Lialsções e
Contratos Administrativos) e ao disposto nc Decicto Municipal n'.

032 de 26 de julho de 2023. gue regulamenta as licitações púbfcas
e os contratos administrativos, no âmbito dos orgáos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta

nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE

An l'' - Nomear para exemer o cargo em ccmlssão de Gestor de
Centi-alcs do Mumcip-o de Catolé do Rocha - "3, com lotação "a
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta ponnna é nomeado
em razão de atribuições especificas, que se aplicam também cm
observância as disposições da Lei Federal n" 8 666/1993 e suas

alserações, d.a l.ei Federal n''. tO.520'2002 e sua; alterações e do
Decreto n°10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua
vigénca

Art. 3' - Esta poilana entrara em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinclc do Prefeito tJijmcipal do Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefedo Cofi5t'tucÍGnai

PORTARIA N° 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

dc suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal

CONSIDEP.ANDO o disposto no mcaso II. do artigo 37, da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Ah, 73. da
Lei 0'gánica Municipal,
CONSIDERANDO as LC. Municipal n'.004,2021. de 03 de
novembro de 2021; LC Municipal n" 005/2022. de 31 de janeiro de
2022. LC. Municipal n° 007/2022, de 02 de março do 2022; LC.
Municipal n Ü09 2022. do 18 dc maio dc 2022: LC. Municipal
n-011/2022. de 03 dc agostu de 2022; LC. Municipal n-,012/2022,
de 11 de outubro de 2022, ,C. Municipal n'.0'3/2022 de 21 de
outubro de 2022; LC Municipal n 015/2022, de 10 de novembro de

2022 LC f.luricipal n' 016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC

Municipal n ,003. de 14 tíojulhu de 2023.
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Púbfco n 001/2022 e suas

retificações, para preenchim.ento de vagas no quadro do pessoal
ofelivo da Prc,'eilura Municipal de Catolé do Rocba-PB.

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n". 019, de 10 de niaio de
2023, a ordem de classíficaç-âü fmal dos candidatos e o Edúal de
Convocação n° 001/2023,

CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Publica, pela ne.-.essid3de iro Serviço Público Municipal

R E SOL VE.

An H . Nomear e Srn ALANA TALLINE DE SOUSA ROCHA

aprovado (a) no concurso pubfco C01/2022 realizado pela Prcleitura

de Catolé do Rocha-PB, para miegrar o Q'jadro
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/03/2025 às 12:37:53 foi protocolizado o documento
sob o Nº 26340/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jorge Bandeira da Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
Número da Licitação: 00006/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 13/02/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 265.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: Contratação de atração artística denominada: Banda Lambasaia que irá se apresentar durante o Carnaval
2025, na Praça do Povo no Município de Catolé do Rocha-PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 265.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): R. Moura Mota Eventos
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 35.550.529/0001-63
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim f5b579c93c2aa47a68e17343f3215da4

Autorização da autoridade competente Sim beb7740192408eceeca80d69fb03047b

Estimativa da despesa Sim 800ad203e70a879b3d3981e8e4421abf

Estudo Técnico Preliminar Sim 9e3cde906f6dcc2bd0b5c7ff52b9b63c

Formalização de demanda Sim 4ce4a1e8bdae59386acf33de6528d2df

Justificativa de preço Sim 3048642047433aceb48e222b7aed48fd

Justificativa para a escolha do contratado Sim 3048642047433aceb48e222b7aed48fd

Previsão Orçamentária Sim 3048642047433aceb48e222b7aed48fd

Proposta 1 - Proposta e Anexos - R. Moura Mota Eventos Sim ea93552e55ec390fafe6e1a668a862e5

Impresso por convidado em 08/03/2025 13:29. Validação: F0AF.CFF1.97AA.28F4.3B51.E51D.691E.86A2. 
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João Pessoa, 08 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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CATOLÉ DO ROCHA-PB

DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

INEXIGIBILIDADEn* 6/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 21/2025

CONTRATO N": 45/2025-DGL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO
ROCHA E R. MOURA MOTA EVENTOS. PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO;

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do
Rocha - PB, CNPJ n' 09.067.562/0001-27, neste ato representada pelo Prefeito Lauro Adolfo Mala Serafim, Brasileiro, Casado, Agrônomo,
residente e domiciliado na Fazenda São Domingos, S/N - Zona Rural - Catolé do Rocha - PB, CPF n' 768.898.074-72, Carteira de Identidade
n' 1.336.689 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado R. MOURA MOTA EVENTOS - Rua Juracy Magalhaes,
560 /Vidar 1, Ponto Central, Feira de Santana/BA CEP:44.075-115, CNPJ n' 35.550.529/0001-63, neste ato representado por Rafael Moura
Mota, Titular, residente e domiciliado na Rua Joaquim Nabuco, 286, Ponto Central, Feira de Santana/BA CEP: 44.075-115, CPF n®
002.209.215-39, Carteira de Identidade n® 03347349697 CNH, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes
assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n® 6/2025, processada nos termos da Lei Federal n® 14.133, de 1® de Abril de 2021,
Decreto Munidpal n® 032/2023; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes
estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, tem por objeto: Contratação de atração artística denominada: Banda Lambasaia que irá se apresentar durante o Carnaval
2025, na Praça do Povo no Município de Catolé do Rocha-PB.

O serviço deverá ser executado irgorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada,
especificações técnicas correspondentes, processo de Inexigibilidade de Lidta^o n® 6/2025 e instruções do Contratante, documentos esses
que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço unitário.

CLÁUSUU TERCEIRA-

[Seq. Descrito _
DOVALpRE PREÇOS:

Unidade Quantidade I Valor Unitário j Valor Total

Apresentação artística da Banda LAMBASAIA no Carnaval de Catolé do
Rocha-PB, edição 2025, no Palco Principal, no dia 02/03/2025, com duração.
mínima de 1:40, horário: 22:00H. A proposta é composta pon Veiculo para |
translado local: R$ 9.800,00; Pirotecnia e efeitos: R$ 37.600,00; Cachê do
artista: R$ 29.000,00; Cachê dos Músicos: R$ 41.400,00; Encargos SHOW
Estimados: R$ 13.250,00; Transporte necessário para show: R$ 28.000,00;
Alimentação: R$ 6.700,00; Mídia e Publicidade: R$ 14.500,00; Agenciamento:
Comercial: R$ 15.800,00; Produção Local: R$ 17.000,00; Lucro: R$
51.950,00.

01 265.000,00 265.000,00

Total do contrato em R$ 265.000,00;

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 265.000,00 (duzentos e sessenta e cinco mil reais).

CLÁUSULA QUARTA • DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de
um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCWBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálcuio referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o fndíce estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nSo possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Impresso por convidado em 08/03/2025 13:29. Validação: 5A26.EB02.B615.BAA0.9EC3.4B44.4C64.887B. 
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Na ausênca de previsão legal quanto ao índice sutr^ituto, as part» elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço)
remanescente, por meio de tenno aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer fàce ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao polido de restabelecimento do equilíbrio »x)nõmico-financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado
da data do fomedmento da documentação oomprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CU^USUUV QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas conerão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Ordinários: FPM/ICMS e Outros;

13.392.0013Í031 - Apoio as festividades e comemorações;
13.392.00132029 - Manutenção das Atividades Culturais;
339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ;
339039.99 ■ Outros Serviços de Terceiros - PJ.

CLÁÜSUU SEXTA • DO PAGAMENTO:

0 pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como
as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no primeiro dia útil posterior ao show, mediante
apresentação da NFSe e regularidade fiscal e trabalhista.

CLÁUSULA SÉTIMA • DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conduto do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas condições e
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão consderados da assinatura do Contrato:
a • Início: Show artístico dia 02/03^025 duração mínima 02:00;
b - Conclusão; Palco principal da Praça do Povo - Horário: 22:00.
A vigènda do presente contrato será determinada: até 30/04^025, consderada da data de sua asanatura; podendo ser promogada, nas
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSUU OITAVA • DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a • Efetuar o pagamento relativo a execução do s«viço efetivamente reaOzado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Propordonar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;
c - Nofficar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de ^s responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestm e Fecal deste contrato, confom^ requisitos estabeleddos na nom» vigente, ou pelos
respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades reladonadas à fiscalização e acompanhar e fiscaTizar a sua execução,
respectivamente, pennilida a contratação de terceiros para assistênda e subsídio da fiscalização com ínfomiações pertinentes a essa
atribuição;
e - Observar, em compatíbiGdade com o objeto deste contrato, as di^xrsições dos /\rts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na dáusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabeleddos para o ramo de atividade reladonada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - ResponsabiGzar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, dvil, tributária e trabalhista, bem como por todas as
despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter proposto capadtado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o lepr^ente integralmente em todos
os seus atos;

d - Pennitir e fadiitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esdaredmentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou r«iuzindo essa responsabifidade a fiscafização ou o acompanhamento pdo órgão interes^do;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibflidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habifitação e qualificação
exigidas no re^rectrvo procesar licitatório, apresentando ao Contr^arrie os docurrmntos necessários, sempre que soficitado;
h - Substituir imediatamente o veículo por outro equivalente, caso não tenha condições de ser utilizado no serviço;
1 - Efetuar os senriços de manutenção corretiva e preventiva do veículo, mantendo-o erpjipado de acordo com as exigências do Código
Nacional de Trânsito;

j - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabGitado da Previdênda Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregadr» que preencherem as referidas
vagas;

k-Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as dísposções dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.
I - A contratada deverá observar todas as condições constantes na proposta apresentada, e a mesma fica obrigada a comparecer
no local do show com antecedência mínima de OIrOOh do horário determinado pela produção pata a sua apresentação artística.
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CLÁUSULA OéCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXnNÇÂO:
Este contrato podeiá ser alterado com a devida jusiificatiya, unílateralmeflte pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos i
condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formaln^nte motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipóteses e di^osições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se erfere o inciso I, do caputdo /trt 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respedívo Emite fixado no Art 125, do mesmo diploma
legal, do valor ínictal atuaTizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIIMA PRIMEIRA ■ DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições
para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento
das exigências de caráter técrüco, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de ercebimento
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistorto, que comprove o atendimento
das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSUU DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

0 lidtante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, otcultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações
previstas no Art 155, da Lei 14.133^1 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exdumvamente pela infração administrativa de dar causa à
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a impos^ de penaEdade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso irqustificado na execução do objeto da contratação; c - muita de 10% (dez
por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrafivas previstas no erferido Ari 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração râblica direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada
ao responsável pelas infiações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do erferido Art 155, quando não se justificar
a imposção de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para Deitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, apScadaao responsável pelas infrações adminstrativas previstas nos indsos
VIII, IX, X, XI e XII do caput do erferido Ari 155, bem como pelas infrações administrativas previa nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penafidade mais grave que a ^çâo r^erida no § 4" do referido Art 156; f - aplicação
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaDcamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a otzer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um per cento) ao
mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCBRA • DA COMPENSAÇÃO FIN/UICEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma
forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente
ao efetivo pagamento da parcela Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com uDRzação da
seguinte fórmula: EM = N x VP I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 100) 365, sendo

^ TX = percentual do IPC/^GE acumulado nos últimos doze meses ou, na ata falta, um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o
substitua. Na hipótese do erferido índice estabeleddo para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSUU DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES Á LGPD:
a - /\s partes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os
princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamertto com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses pmmítidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, qimndo for o caso, sobre os deveras, requistos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser infonnado, no prazo de cinco dias úteis sobre otdos os contratos de subopmaçâo fumados ou que venham a
ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e ^bcontratados o cumprimento dos deveras da presente cláusula, pennanecendo
integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diEgência para aferir o cumprimmito desta dáuaila, devendo o Contratado atender prontamente eventuais
pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prerro^vel mediante justificativa, quaisquer infbnnações acerca dos dados
pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
1 • Terminado o tratamento dos dados nos tenros do /trt. 15, é dever do Contratado eEminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos
da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necesadade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
Obrigações legais ou contratuais e somente enquanto nao prescritas essas obrigações.
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j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a armazê
pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conformei
da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela
autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões térmicas ou recomendações,
editadas na forma da LGPD.

CLÁUSUU DÉCIMA QUINTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Catolé do Rocha.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Catolé do Rocha - PB, 13 de fevereiro de 2025.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

LAURO ADOLFO MAIA

SERAFÍM:7688980747 S£HAFim:76889S07472

■J Dados: 2025.02.1414^*752
^ 4)3W

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

PREFEITO

CPF:768.898.074-72

PELO CONTRATADO

R. MOURA MOTASS;

f\fNT(Bsucs7naDt<>

35550529000163

R. MOURA MOTA EVENTOS

Rafael Moura Mota

CPF:002i09.215-39

7^
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PgRlBF-telimÜÍRMNimNjl.e^l^gAllS %GABINETE DO

PORTARIA N° 171/2023 Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei federal n°.14.133. de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Lxecutivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, confomie consta nos Artigos 17 e 18 e .seus anexos;

RESOLVE:

Art. 1" - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLY DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n". 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n". 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n" 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

viccncía.

Art. 3" - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

Praçíi SírgHi Maia. - Ccnlni (^aioli' iln Kiich.VPK
CNPJ11° (W Of.7 5f.2/mMII-27 C onlaUi-i (83) ,M'I1-I2(I2 c .1,
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PARTE 1we 3568CATOLÉ DO ROCHA-PB, SABADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047

Ar! J" - Designar, a Sra LiGlANE VlRGíNIA FILGUEIRAS
3ALDAMHA e o Sr JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para

corr.por a Equipe Se Apoio ao Pregào devendo os n-.esmas
desempenharerri todas as funçóes inerentes ao seu cargo

Ari -C° ■ A Corr;Esão de Licitação, o Pregoeiro e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria sâo designados cm razão de atribuições
especificas, em obser/ãncia as disposições da Lei Federal n°
e 600/1993 e suas altetaçOes da Lei Federal n" 10 520/2002 e
suas alterações e do Decreto n''10 02A/2019, com exercício
enquanto durat a sua vigência

Art 6" ■ O Presidente da CPL e Pregoeiro Oliciai poderão ser
designados como substitutos um oo outro quando necessano, bem
como os membros efetivos, poderão ser designados para subslrtuir
cs demais em ambas as comissões conforme a necessidade

t oando obrigatôna a sua designação em ata

Art T ■ Esta portaria entrará em vigcr na data de sua puplicaçâo

reíroagindo seus efeitos á data de O i de agosto de 2023

F'jb'ique-se, Registre-se e Cump'a-se

Gabinete do Prefeito fvtunicipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAUROADOLFOMAIASERAFIM
Prefeito Constitucional

PORTARIA N* 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

o PRCrClTO COtdSTiTUCIO.-JAL DE CATO.E DO ROCHA o Sr

Lauro Adolfo Maia Serafm, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Municip'0 e ainda em observância ao dispcslc na Lei

Federal n" 14 133. cte 01 de atyil de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Admi-nistrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n"
032 de 2*3 de ;u'lho de 2023. que regulamenta as !'C!'aç>ães públicas
ft os contratos administrativos, no âmttito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha'PB, conforme consta
ros Artigos 17 e 18 e seus anexos,

RESOLVE

'•IX t° - Nomear para exercer o cargo ern ccm-ssão de Gestor de
'- 3tos do do do 'otsçâo

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS piara que o mesmo desempenhe todas as

funções inerentes ao cargo era ocupado

An 2' ■ O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado
em razão de atribuições especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n" 8 666/19S3 e suas
aiTnrações ria t.ei Federal n® 10 AnorpOOO e suas aiterações n <1o

Decreto n" 10 024/2019, com exercício enquanto durar a sua
vigência,

An 3° • Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
relroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023,

PutXique-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Wun,cipai de rjatcie do Rocha - PB, em 11 de

agosto de 2023

LAUROADOLFOt.lAIASERAFIM
Prefeito Constitucional

PORTARIA N 172/2023 Em. 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTiTUClOtvAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim;, no uso de suas atribuições legais,

especialmente no que lhe confere a Consltuição Federal e a Lei
Oiganioa do Vuri'cip'o e ainda em ptsen.iância ao deposto na Lei
Federal n' 14 133. de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e

Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n"

032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos aOminisIrativos, no âmbito dos órgãos o entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Muncipal do Catolé do Rocna/PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos.

RESOLVE

Art 1' - t.omea' para exercer o cargo em comissão de Fiscai de
Contratos do Município de Catolé dc Rocha - PB com lotação na
Secretaria Muncipal de Planejam.entn e Gwtão o Sr N.ATAN
PEREIRA DE ANDRADE para que o mesmo dese.mpenhe todas as

(unções inerentes ao cargo ora ocupado

A't 2® • O Fijcai de Conl'2íos de que trata esta ponana é nomeado

em razão de atribuições especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n° 8 666/1993 e suas
alterações da Lei Federal n'' 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n^tO 024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência

Art 3' - Fsia poitana entrara em vigor na data de sua publicação,
•efoagindo seus efeitos ã data de C de agosto de 2023

Pubique SC, Rcgstrc sc e Cumpra se

Gabinete do Prefeito r.'unícip3l de Catc'e do Roctia - P3 em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Pre'eito Constitucional

PORTARIA N' 173/2023 Em, 11 do agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITüCiOíi/AL DE CATOLÉ DO ROCHA, no USO

de suas atnb,j'çòes legais, especialmente no que lhe confete a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal

COhJSflLERAriu D o d'Spostn 'ncso M, do artgo 3" da
Constituição Federal ao BrasL e nos incisos VI e XI do Ah 73, da
Lei Orgânica Municipal

LC ".tunicipal n" C04/2021 de 03 de
Muncipal n° 005/2022, de 31 de janeiro de
007/2022, de 02 ae março de 2022 LC,
de 13 de maio de 2022, LC Municipal

igoslo de 2022 LC Municipal n' 012/2022,

CONSIDERANDO as

novembro de 2921, LC

2022, LC r»lLnicipal n
■Municipal if 009/2022.
n' 011/2022, de 03 de

'te tr de nulMbro de 2022, LC Municipal n '013/2022, de 21 fie
cututxo do 2022, LC Municipal n" 015/2022, de 10 de novembro de
2022, LC f»1unicipal n° 016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municijjal n 003, do 14 de julho de 2023,
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n' 001/2022 e suas

retificações, para pieenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Pieteitura Municipal de Catolé do Pocba-PB

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 019 de 10 de maio de
2073 a nrdem de nassifcação frial dos candxtaios e o Frii'a; dr-
ConvocaçÃo n" C01/2023

CONSIDERANDO a oportu:~idade e conveniência da Aamir.iStraçâo
PübLca pela necessidade do Ser/iço Publico Municipal,

R E S O 1, V E

/■VI V - Nomear o Sro AuANA TALLINE DÊ SOUSA ROCHA,

aprovado (.ai no concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura
Miimcip.il ()•» F-atolé do Rorha-PB, para mfe.nrar n quadro
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PORTARIA N° 172/2023

GABINETE DO

PREFEITO'

Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto dc 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, esfjecialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.l4.133, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de Julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas c os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 c 18 e seus anexos;

RE.SOLVE:

Art. 1" - Nomear para e.xercer o cargo em comissão de Fiscal dc Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Ali. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições especificas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 c suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n" 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3" - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeilo Consíiluciomd

l'raçíi Scri;i<> Maia. n°íi6 ■ Ccnlro ("ainlé tio RiK-hii/l'H
t NI'Jn'(W ((f>7 .V.2/(Mtn|.27 -ConUilos: (K,1) Wl-I2n2 c ii i u / r
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CATOLÉ 00 ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - NB 3S68 - PARTE 1

Art A' - Designar, a Sra LIGIANE ViRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para
ccmpcr a Ecuipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesrrtos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

•Art- 5° - .A Ccrrissoo de Lictdçãd, o RregosTo e d Egu-pe de °rsgão
de que trata esta portaria são designados em radáo de atnbviições
especificas, em observância as disposições da Lei Federal n'
3.G66/1993 e suas alterações, da Lei Federal n" 1C.52C/2002 e

suar. alterações e iro Decreto n''10.024/2019, com exercício
ejtiquanto durar a sua vigência.

Art. 6" - O Presirienie ria CPL e Pregoeiro Ofirjal poderão ser

designados corno substdutos um do ou''o. gua.rtdo necossáno, bem
cerro os membros efetivos, poderão ser designados para substituir

riarrais em aaitias as comissõas, confcmin a necessidade,

ficando obrigatória a sua designação em ata

Art. 7- - Esta portana entrara em vigor na data de sua publicação,
rcíroagíndo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023

°ubligue-s8, .Pegir.tre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Roufa - PB. em 11 de
agosto ds 2023.

LAUROADOLFOMAIASERAFIM
Prefeito Coiistilucronal

PORTARIA N" 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

PORTARIA N° 171.'2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas ainbuiçces legais,

especialmente no gue lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgámcd dc Mumciprc e dmdã em obsen/ànca ao d'sposto na Le'
Ferieral n' 14 133. de 31 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e

Coniralos Administrativos) c ao disposto no Decreto Municipal n\
032 (Ic 26 de |Ulho dc 2023. <iuo regulamenta as licitações públicas
e os contratos ariminislrativns nr> âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica o fundacional vinculados ao
Poder Evecutivu Municipal do Catolé do Rocfia PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 16 e seus anexos:

RESOLVE

An V - Nomear para ex.ercer o cargo em comissão iro Fiscal de
Contrates do Mun^Cipio de Catolé do Rccha - PB. com Iclação na
Secretaria Muniopal de Plnne;amento e Gestão, o Sr, NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe Iodas as

funções inerentes ao cargo ora ocupado

A". 2^ - O Fiscal de ConiraloE de gue traía esta portaria é nome.ado
ern ta?ão de -3tribU:ções especifcas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n°. 8,666/1993 e suas
alterações, oa Lei '"ederal iV 19 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n'10-024/2019. com exercício enquanto durar a sua

vigência-

Art. 3" - Esta poríana entiaia ein vigor na data de sua publicação,
rytrü3g'ndo seus efeitos á data de Qi de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim, ro uso de suas alnbuições legai.s.
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a tol

Orgânica do Municip.o e amda em observância ao disposto na Lei
Federal nM4 I.l.l, de 01 de abnl de 2021 (Lei de Lialsções e
Contratos Administrativos) e ao disposto nc Decicto Municipal n'.

032 de 26 de julho de 2023. gue regulamenta as licitações púbfcas
e os contratos administrativos, no âmbito dos orgáos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta

nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE

An l'' - Nomear para exemer o cargo em ccmlssão de Gestor de
Centi-alcs do Mumcip-o de Catolé do Rocha - "3, com lotação "a
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta ponnna é nomeado
em razão de atribuições especificas, que se aplicam também cm
observância as disposições da Lei Federal n" 8 666/1993 e suas

alserações, d.a l.ei Federal n''. tO.520'2002 e sua; alterações e do
Decreto n°10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua
vigénca

Art. 3' - Esta poilana entrara em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinclc do Prefeito tJijmcipal do Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefedo Cofi5t'tucÍGnai

PORTARIA N° 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

dc suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal

CONSIDEP.ANDO o disposto no mcaso II. do artigo 37, da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Ah, 73. da
Lei 0'gánica Municipal,
CONSIDERANDO as LC. Municipal n'.004,2021. de 03 de
novembro de 2021; LC Municipal n" 005/2022. de 31 de janeiro de
2022. LC. Municipal n° 007/2022, de 02 de março do 2022; LC.
Municipal n Ü09 2022. do 18 dc maio dc 2022: LC. Municipal
n-011/2022. de 03 dc agostu de 2022; LC. Municipal n-,012/2022,
de 11 de outubro de 2022, ,C. Municipal n'.0'3/2022 de 21 de
outubro de 2022; LC Municipal n 015/2022, de 10 de novembro de

2022 LC f.luricipal n' 016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC

Municipal n ,003. de 14 tíojulhu de 2023.
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Púbfco n 001/2022 e suas

retificações, para preenchim.ento de vagas no quadro do pessoal
ofelivo da Prc,'eilura Municipal de Catolé do Rocba-PB.

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n". 019, de 10 de niaio de
2023, a ordem de classíficaç-âü fmal dos candidatos e o Edúal de
Convocação n° 001/2023,

CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Publica, pela ne.-.essid3de iro Serviço Público Municipal

R E SOL VE.

An H . Nomear e Srn ALANA TALLINE DE SOUSA ROCHA

aprovado (a) no concurso pubfco C01/2022 realizado pela Prcleitura

de Catolé do Rocha-PB, para miegrar o Q'jadro

Impresso por convidado em 08/03/2025 13:29. Validação: 3048.6420.4743.3ACE.B48E.222B.7AED.48FD. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 26340/25. Data: 08/03/2025 12:40. Responsável: Jorge B. da Silva.
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CATOLÉ DO ROCHA PB
DIRETORIA GERAL DE

LICiTAÇÕES

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de atração artística denominada: Banda 1^mt>asaia que irá se
apresentar durante o Carnaval 2025, na Praça do Povo no Município de Catolé do Rocha-
PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade n" 6/2025. DOTAÇAO: FPM/ICMS e Outros;
13.392.0013.2031 - Apoio as festividades e comemorações; 13.392.0013.2029 -
Manutenção das Atividades Culturais; 339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ;
339039.99 - Outros Serviços de Terceiros - PJ. Vigência até 30/04/2025. PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Catolé do Roctia e: CT N« 45/2025 -13/02/2025
- R. MOURA MOTA EVENTOS - R$ 265.000,00.

Catolé do Roctia-PB, 14 de fevereiro de 2025.

pn

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

PUBLICAR: DOE. DOM e PNCP.

Impresso por convidado em 08/03/2025 13:29. Validação: B782.E1C7.1165.A47B.9A27.B48D.5BDA.AC29. 
Comprovante de publicidade. Doc. 26340/25. Data: 08/03/2025 12:40. Responsável: Jorge B. da Silva.

44

44



36 João Pessoa - Sábado, 15 de Fevereiro de 2025 DiárioOfidal ^

lídtaçâo modatifbdc Picgão Eletrâxiico, do tipo menor prcço^ para: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
DE SERRALHERIAE AFINS PARA ATENDERAS NECESSIDADES DA SUPERINTENDÊNCIA

CAJAZEIRENSE DE TRANSPORTE E TRANSITO - SCTIRANS. Abcilua di teoio póbEca: OMO
horas do dia 28 de Fevereiro de 2025. Inicio da fase de lancei paia oeancrnessamesinaseasSopóIdiex
Referência: horário de Brasilia-DF. Recnisos: prcvjsmsnooiyaiiienlovigcnle. Finidamnilol^al: Lã
Federal n''l4.l35/2l:L<iCain|daiiaitxrifl2ÃTM;liBtni;ioNonBaiiva li* 73 SEC£SMEi22:elceia-
laçâo pcninenle, coosideiadas as ahentdes posratoRsdas refctidas nofinas. Infoiaatões: das 08dWas

www.gov.tnfpncplpt-hi; hnps:/Accpb.80v.hr/; bllprZinw.sov.hi/caniptat/pt-lii; waw.eovJ)nI«iqi:
Cqaztiias - PB. 13 de Fevcxtífo dc 2025

LU.ANA VIEIRA ROUM

PREGOEIRAOnCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAI^RAS

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOCLAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 900200024

Nos lennos do lelatArio final apteseniado pão Piegoeiiu e observado parecer da Assessora loridica.

referente ao Piegáo Ektrâoico n* 90020/2024. iprc otyetivx FORNECIMENTO CONTÍNUO DE
COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM. I^.£0 DIESEL SIO E ETANOL HIDRATADO) PARA
ABASTECERAFROTADEVEiCULOSOHCIAISEASERVIÇODAPREFErTURAMIINICmLDE
CAIAZEIRAS-FB; ADJUDKO o ohjclo c HOMOLOGO a liãiatáo, com hoK nos dcmeicos earSanlcs
do processo conespondecle. os «piais apontam como propoctcnles veooedoies: CATA COMERCIAL DE
combustíveisEDERIVADOSDEPETROLEOLTDA- RS 1 Z57A94.00;J. V. COMEROODE

DEi^DOS DE PETROLEO LTDA- RS «Z2ID76J».
C^aàra • PB, 22 itc Jantifa de 2025

RIARIA DO SOCORRO DELFINO PEREIRA

PREFEITA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJ AZEIRAS

GESTOR E FISCAL DO CO.VTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N*90020/2024

Nos tcnnos da norma vigente c observado o disposto no respectivo processo, qac otjcthiri: FORNECL
MHNTDCONTfNUODECDMBUSlfVEISIG.ASOUNACOMUM.ÓLEODIESFlSlOEETANOL
HIDRATADO) PARA ABASTECER A FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS EA SERVIÇO DA PBEFH-
TVRA MUNICIPAL DECAJAZEmAS-PB;DESKa«'0 os sovidarcsRaiâd deAQmrpitnpieCaUãn.
Secretário, como Gestor, e Antônio llehnio Vieira da Siha. Dircsat EzeeirtiTa de Frota c Coatiole de
Coorhosrivcis, pata FiscaL «tos corrtraiusrlcerHiCiites «Io PregSo Eletrônico ii'9C02tV2024,cspecratnrerrtc

pina acompanhar e fiseatisir a execu(do des leTetidos ceatratos. respectivamente.
Cajarebas - FB, 22 <le Janeno de 2025

MARIA DO SOCORRO DELFINO PEREIRA

PREFEITA

PREFEITURA MUNICIPALDE CAJ AZEIRAS

RATIFICAÇÃO
ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS N> AD9aaOI/2a25

Nos tomos dos elementos conslantes da lespcoiva Exposifio de Motivos «pre insinti o processo e ob-
servado o parecer da Assessotia Jmidica. lelaente a AdesZo R^istro de Preços i]^AD90001/2025. «pie
objetiva: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 027/2024 PROVENIENTE DO PREGÃO
ELETRÔNICO N*00027/2024REAUZADOPELOMUNiaPIODESAOJOÃODORIODO PEIXE/

PB.QUETEMCOMOOBIETOACONTRArAÇÃODEEMPRESAPARAASSESSORIATÍCNICA
ESreClAUZADA EM LICITAÇÃO: RATIFICO o cotiespondenlc procedimcn» em Crvor de K C M
ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBUCA LTDA - RS 78.000,00.

f > Cagaxeiias-PB. 14 de Fevereiro de 2025
MARIA DO SOCORRO DELFINO PEREIRA

PREFEITA

PREFEITURA MUNIOPAL DE CAJ AZEIRAS

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 027/2024 PROVENIENTE DO PRE
GÃO ELETRÔNICO N» 00027/2024 REALIZADO PELO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO RIO DO
PEDCEA-B. QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ASSESSORIA
TÉCNICA ESPEOAUZADAEM UCITAÇÃO. FUNDAMENTO LEGAL: AdetàoRegistrDde Preço»
n*/UKOOOl/2025 - Ata de Rcgisifo de Preços li* 00027/2024. dcccrrentc do processo licitalôcio moda-
lídarle Pre^o Eletrônica ri* 00027-2024. naíâaJo pdã PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO
DO RIO DO PEIXE. VIGÊNCIA: atê 14/02/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefinlina Municipal
deCiçazctniSe:CTN*00057/2025- I4.02Z5-KCM«ASSESSORIAECONSULTORIAPUBUCA
LTDA-R$78.000J».

Prefeitura Municipal
de Catolé do Rocha

PREFErniRA MUNICIPALDE CATOLÉ DO ROCIIA-PB

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Cimlíataçio de empresa para (Bcstaçán de seiviçcs «Ic Responsabilidade Técnica Cllmca
e cm Radiologia no Centro do Draguôaicos por bnism - CDL «leste Mimrcipia. FUNDAMENTO

LEGAL- Dispensa n* 1/2025. DOTAÇÃO: FPMB^MS e Ootras; 10.302.0017^040 - MamitençSo dos
SetvtçtB de Saiide; 10.I2200I7J095 - .Mainitmçao do FMS; IOJa20OI6Z2I4 - Mantttençáo do
MAC; 339034.00 - Ontros Serviços de Teceeintt - PJ; 339039.99 - Outros Serviços de TeieeinH - PJ.
Vtgínicta até 31/12/2025. PARTES CONTRATANTES: ncfãtsta Muniãpal <le C^Ié do Rocha «r.
CT N° 48/2025 - t4«tl2/2025 ■ SOUNOBRE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA - RS 22.000,00 e CT N"

47/2025 - 14422/2025 - AUTIEA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - RS 22.00at00.
Catolé do Rocfaa-PB, l4«lefeveieiiDde202S.
LAURO ADOLFO .UAIA SERAFIM

PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Cooitalsçôo de atiaçôo anisüta denamnada: Ralã c P^ Monptcs qnc irá SC apresentar (huantc
oCamml 2025, mPntçado PbvoitoMiirtteqiiode Catolé doRrxba-PB. FUNDAMENTO LEGAL:
Incsigibilidadc n* S/2025. DOTAÇÃO: FPMOCMS e Ontros; 133920013.2031 - Apoio as festivida
des e cumcmoeaçdo: 13J9200I3Z029 - MamUccção das Atividades ChIniRcs; 339039.00 - Outros
Scxviças lie Tctcein» - PJ; 339039.99 - Outros Serviços de Toeeina - PJ. Vigência atê S0/O4/202S.
PARTES CONTRATANTES: Piefntura Muniãpal de Catolé do Rocha e; CT W44^025 - 13/02/2025
- RP PRODUÇÃOAEDICAOMUSICALLTDA- RS 300.000,00.
CatnIciloRcxIra-PB, I4dclêvaeirodc2025.
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Ccmliataçao de ali3çaoantfaieadmnmínaitvBm«laIafnhMaia que irá se apresentar ilinanic
o Carnaval 2025, oa laçado Povo no Municqco de Catolé do Rodra-TO. FUNDAMENTO LEGAL:
Inexi^haidadetf 6/2025.DOTAÇÃO: FPM/tCMSe Outros; 13392.00133031 -Apoio as festivida
des e craiieinaiaçDca; 13.39200133029 - Mauntençôo das Atividades Oilluraú; 339039.00 - Outros
Serviços de Teteerras - PJ; 339039.99 - Outros Serviços de Tercenas - PJ. Vigência até 30iXH/2025.
PARTES CXINTRATANIES: Ptefebina Muaidpal de Catolé do Rocha e: CT N*45/2025 - 13412/2025
- R. MOURA MOTA EVENTOS - RS 265.000.00.

Caurlé do Rodia-PB. 14 de fevereiro «Ic 2025.

LAURO ADOLFO SIAIA SERAHM

PREFEITO

EXTRATO DE CO.VTRATO

QUIETO: CgotraaçJo «te aHaçôoailislicadenaiTi toada: MiehcIcAmliade que irá se apresentar dutanle
o Carnaval 2025, na haça «Io Povo no Município dt Catolé do Roclia-PB. FUND/\MHNTO LEGj\L:
loexigihilidadeil*7/2025. DOTAÇÃO: FPMOCMSeOiilros; 1339200133031 -Apoio as fesarvrdidcse
«xmrermintçôes; 1339200l33029-MariiitaiçâodasAiivi«iailesDrltarus;339a39.00-(hitro3Sefviços
de Teiceiros - PJ; 33903959 - Outros Serviços de Tercãros - PJ. Vigência até 30/04/2025. PARTES
CONTRATANTES: Piefotura Mrmiãpal de Catolé do Rocha e: CT N* 46/2025 - 134)2/2025 - BR
.VtUSIC LTDA - RS 250.000,00
Catolé do Rocba-PB. 14 dc fevereirode 2025.
LAURO ADOLFO .9IAU SERAFIM

PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO

OBIETO: Coonaiaçâo ilc atraçio attislita denuminada: Banda Saia Rodada que tiá K apresentar duiaitte
o Carrrxnd 2025, na IVaça do Povo tro Muníc^io lie OUolc do Rncba-PB?FUNDAMENTO L£G/\L:
Inexigibiltdade iP8/2025. DOT>VÇÃO:FPM4CMScOulras; 1339200133031 - Apoio as festividadese
camanetsçõcs; 1339200133029 -MiimlfnçTodaaAtividadcaColtniati; 339039.00 -Outros Serviços
de Tcnxiias - PJ; 33903959 - Outros Serviços de Terceiros - PJ. Vigência atê 304M/Z025. PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Muniãpal de Catolé do Rcciia e: Cf N* 50/2025 -144)2/2025 - SAIA
RODADA PROMOCOES ARTÍSTICAS LTDA - RS 450.000.00.

Catolé do itodia4*B. 14 «)e févercita «te 2025.
LAURO ADOLFO SIAIA .SERAFIM

PREFEITO

EXTRATO DE CONTR.ATO DETF.R!HO.VDrnVO

Moifalidailc de Liãtaçáit: TomaiJa dc Iheços N* OOGOI/2023/PiDC. Licitatôtio 1^00043/2023. Fundamento
Legal: Lã 8.66693 e soas iheiaçôcs, ail 22, ínãso BI. Contratantes: Pielcitraa Muniãpal «te Catolé «Io
Rociia49 e MACARIO PRE MOLDiUXK EMETALÚRGICAUDA, CNPJ li» 17398.1624)001 -76.

Objeto: Constitui O objeto do presente Tomo Adilivv) atlorar a Cláusula Plimãra IV Termi Aditivo do
contiato cm cpÍ93&.objelivaiatoprDtro^ por mais 06 meses, até 204)7/2025. Dotação Oiç.iliii iilárix
FPMCESSÃO ONEROSA DE 2022 e Outros; 15.45200313069-Manul. da Sce.dc Infiaestratura;
lS.45l50J4.l070-PsvimeiitaçâoAsfillieacapardeIep.ifcnia3eavciiidas:44!J05I.99-OuliasObras
e Instalações; 449051.00-Obns e instalações.
CatolédoRodn-PB, 14 de fevereiro de 3125.
LAURO ADOLFO MAIASERAFIM

PREFEITO

EXTRATO DE COVnUTO DE TERfilO ADITIVO

MoiJalidtde de Licstação: Temaiia tie Ptcços N» 00007/2022/Proc. Liãtatôiio 00058/2022. Fundamento
Legat Lã &66693 caan aitouçflts; ait 22 mcáio BI. Contialanlcs: Defãtuia Municipal «teCatolé do
Rocta-FBcaEnqResa GAMARRACONSTRUTORAELOCADORALTDA, CNPJ if26.420.889/0001-
50. dqeto: Constitui o olçcto «to presente TermoAditivo altoar a Clánsula Primeira do VI Thiino Aditivo
do eoitialD cm cpí^pafe, objetivando proiiogar a vigênãa «hs contrato até 15/07/2025. Dotação: FPM/
Itnjmont e Oouos; I5.45200343069 - Mtmrtfnçio da Scc. dc Infi3tstnilraa;l5.4SI.0034.1070 - Pa-
vímcoiação AsfilL c a pinilelepipcilos de Ruas e Avondas; 449051.99 - Outras Obras e Instalações;
449051.00- Obrasclnsialiçôcs.
Catolé do Rocfaa - er, 14 rle fevereiro de 2025.
LAURO ADOLFO MAIA SERAHM

PRF.FEITO

EXTRATO DE CONTRATO DE TER-MO ADITIVO

Moililidide de IJetlnçao: Tomada de Preços N»000HW023/Proe.Uciialôrion»00l05/a)23. Fundamento
L^ak Lã 8.666/93 e sias ahciaçôes, ait. 22 inciso m. Contratantes: Piefeitara Municipal de Catolé rio

Impresso por convidado em 08/03/2025 13:29. Validação: B782.E1C7.1165.A47B.9A27.B48D.5BDA.AC29. 
Comprovante de publicidade. Doc. 26340/25. Data: 08/03/2025 12:40. Responsável: Jorge B. da Silva.
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -15 DE FEVEREIRO DE 2025 - ANO 049 - W 3911 PARTE 1

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL UCITAÇÃO

PORTARIA N" 043/2025 Em, 14 de fevereiro de 2025.

rs

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.
Lauro Adolfo Mala Serafim, no uso de suas atribuições legais,
espedalmente no que lhe confere a ConsUtuição Federal e a Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de "Assessor
Espedal", do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação no
Gabinete do Prefeito a Sra. JAMILLY VITÓRIA DA SILVA SOUSA,
para que a mesma desempenhe todas as funções Inerentes ao
cargo.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Pubiique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 14 de
fevereiro de 2025.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N' 043/2025 Em, 14 de fevereiro de 2025,

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1° - Deixar a disposição da Secretaria Municipal de Saúde de
Catolé do Rocha - PB, a Sra. EDILMA GARCIA DINIZ, ocupante do
cargo de provimento efetivo de "Assistente Sodal' deste Município.
Art 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 14 de
fevereiro de 2025.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N* 044/2025 Em, 14 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de "Assessor
Administrativo", do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação
no Gabinete do Prefeito a Sra. MARIA DO SOCORRO BARBOSA

FIXINA, para que a mesma desempenhe todas as funções Inerentes
ao cargo.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Pubiique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 14 de
fevereiro de 2025.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de atração artística denominada: Rafa e Pipo
Marques que irá se apresentar durante o Camaval 2025, na Praça do
Povo no Município de Catolé do Rocha-PB. FUNDAMENTO LEGAL
Inexigibilidade n" 5/2025. DOTAÇAO: FPM/ICMS e Outros
13.392.0013.2031 - Apoio as festividades e comemorações;
13.392.0013.2029 - Manutenção das Atividades Culturais; 339039.00
- Outros Senriços de Terceiros - PJ; 339039.99 - Outros Serviços de
Terceiros - PJ. Vigénda até 30/04/2025. PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Munídpal de Catolé do Rocha e: CT N"
44/2025 - 13/02/2025 - RP PRODUÇÃO & EDICAO MUSICAL LTDA

- R$ 300.000,00.

Catolé do Rocha-PB, 14 de fevereiro de 2025.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de atração artística denominada: Banda
lâmbasaia que irá se apresentar durante o Camaval 2025, na Praça
do Povo no Município de Catolé do Rocha-PB. FUNDAMENTO
LEGAL: Inexigibilidade n" 6/2025. DOTAÇAO: FPM/ICMS e Outros;
13.392.0013.2031 - /Vpoio as festividades e comemorações;
13.392.0013.2029 - Manutenção das Atividades Culturais; 339039.00
- Outros Serviços de Terceiros - PJ; 339039.99 - Outros Serviços de
Terceiros - PJ. Vigénda até 30/04/2025. PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Munidpal de Catolé do Rocha e: CT N®
45/2025 - 13/02/2025 - R. MOURA MOTA EVENTOS - R$

265.000,00.

Catolé do Rocha-PB, 14 de fevereiro de 2025.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de atração artística denominada: Michele
/tndrade que irá se apresentar durante o Camaval 2025, na Praça do
Povo no Município de Catolé do Rocha-PB. FUNDAMENTO LEGAL;
Inexigibilidade n® 7/2025. DOTAÇAO: FPM/ICMS e Outros;
13.392.0013.2031 - Apoio as festividades e comemorações;
13.392.0013.2029- Manutenção das Atividades Culturais; 339039.00
- Outros Serviços de Terceiros - PJ; 339039.99 - Outros Serviços de
Terceiros - PJ. Vigénda até 30/04/2025. PARTES
CONTRATANTES; Prefeitura Munidpal de Catolé do Rocha e: CT N°
46/2025 - 13/02/2025 - BK MUSIC LTDA - R$ 250.000,00.

Catolé do Rocha-PB, 14 de fevereiro de 2025.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de atração artística denominada: Banda Saia
Rodada que irá se apresentar durante o Camaval 2025, na Praça do
Povo no Município de Catolé do Rocha-PB. FUNDAMENTO LEGAL:
Inexigibilidade n" 8/2025. DOTAÇAO; FPM/ICMS e Outros;
13.392.0013.2031 - Apoio as festividades O comemorações;
13.392.0013.2029 - Manutenção das Atividades Culturais; 339039.00
- Outros Serviços de Terceiros - PJ; 339039.99 - Outros Serviços de
Terceiros — PJ. Vigénda até 30/04/2025. PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Munidpal de Catolé do Rocha e: CT N'
50/2025 - 14/02/2025 - SAIA RODADA PROMOCOES ARTÍSTICAS

LTDA-R$450.000.00.

Catolé do Rocha-PB, 14 de fevereiro de 2025.

Impresso por convidado em 08/03/2025 13:29. Validação: B782.E1C7.1165.A47B.9A27.B48D.5BDA.AC29. 
Comprovante de publicidade. Doc. 26340/25. Data: 08/03/2025 12:40. Responsável: Jorge B. da Silva.
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PgRlBF-telimÜÍRMNimNjl.e^l^gAllS %GABINETE DO

PORTARIA N° 171/2023 Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei federal n°.14.133. de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Lxecutivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, confomie consta nos Artigos 17 e 18 e .seus anexos;

RESOLVE:

Art. 1" - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLY DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n". 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n". 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n" 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

viccncía.

Art. 3" - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

Praçíi SírgHi Maia. - Ccnlni (^aioli' iln Kiich.VPK
CNPJ11° (W Of.7 5f.2/mMII-27 C onlaUi-i (83) ,M'I1-I2(I2 c .1,

Impresso por convidado em 08/03/2025 13:29. Validação: 3048.6420.4743.3ACE.B48E.222B.7AED.48FD. 
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PARTE 1we 3568CATOLÉ DO ROCHA-PB, SABADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047

Ar! J" - Designar, a Sra LiGlANE VlRGíNIA FILGUEIRAS
3ALDAMHA e o Sr JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para

corr.por a Equipe Se Apoio ao Pregào devendo os n-.esmas
desempenharerri todas as funçóes inerentes ao seu cargo

Ari -C° ■ A Corr;Esão de Licitação, o Pregoeiro e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria sâo designados cm razão de atribuições
especificas, em obser/ãncia as disposições da Lei Federal n°
e 600/1993 e suas altetaçOes da Lei Federal n" 10 520/2002 e
suas alterações e do Decreto n''10 02A/2019, com exercício
enquanto durat a sua vigência

Art 6" ■ O Presidente da CPL e Pregoeiro Oliciai poderão ser
designados como substitutos um oo outro quando necessano, bem
como os membros efetivos, poderão ser designados para subslrtuir
cs demais em ambas as comissões conforme a necessidade

t oando obrigatôna a sua designação em ata

Art T ■ Esta portaria entrará em vigcr na data de sua puplicaçâo

reíroagindo seus efeitos á data de O i de agosto de 2023

F'jb'ique-se, Registre-se e Cump'a-se

Gabinete do Prefeito fvtunicipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAUROADOLFOMAIASERAFIM
Prefeito Constitucional

PORTARIA N* 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

o PRCrClTO COtdSTiTUCIO.-JAL DE CATO.E DO ROCHA o Sr

Lauro Adolfo Maia Serafm, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Municip'0 e ainda em observância ao dispcslc na Lei

Federal n" 14 133. cte 01 de atyil de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Admi-nistrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n"
032 de 2*3 de ;u'lho de 2023. que regulamenta as !'C!'aç>ães públicas
ft os contratos administrativos, no âmttito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha'PB, conforme consta
ros Artigos 17 e 18 e seus anexos,

RESOLVE

'•IX t° - Nomear para exercer o cargo ern ccm-ssão de Gestor de
'- 3tos do do do 'otsçâo

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS piara que o mesmo desempenhe todas as

funções inerentes ao cargo era ocupado

An 2' ■ O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado
em razão de atribuições especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n" 8 666/19S3 e suas
aiTnrações ria t.ei Federal n® 10 AnorpOOO e suas aiterações n <1o

Decreto n" 10 024/2019, com exercício enquanto durar a sua
vigência,

An 3° • Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
relroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023,

PutXique-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Wun,cipai de rjatcie do Rocha - PB, em 11 de

agosto de 2023

LAUROADOLFOt.lAIASERAFIM
Prefeito Constitucional

PORTARIA N 172/2023 Em. 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTiTUClOtvAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim;, no uso de suas atribuições legais,

especialmente no que lhe confere a Consltuição Federal e a Lei
Oiganioa do Vuri'cip'o e ainda em ptsen.iância ao deposto na Lei
Federal n' 14 133. de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e

Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n"

032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos aOminisIrativos, no âmbito dos órgãos o entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Muncipal do Catolé do Rocna/PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos.

RESOLVE

Art 1' - t.omea' para exercer o cargo em comissão de Fiscai de
Contratos do Município de Catolé dc Rocha - PB com lotação na
Secretaria Muncipal de Planejam.entn e Gwtão o Sr N.ATAN
PEREIRA DE ANDRADE para que o mesmo dese.mpenhe todas as

(unções inerentes ao cargo ora ocupado

A't 2® • O Fijcai de Conl'2íos de que trata esta ponana é nomeado

em razão de atribuições especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n° 8 666/1993 e suas
alterações da Lei Federal n'' 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n^tO 024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência

Art 3' - Fsia poitana entrara em vigor na data de sua publicação,
•efoagindo seus efeitos ã data de C de agosto de 2023

Pubique SC, Rcgstrc sc e Cumpra se

Gabinete do Prefeito r.'unícip3l de Catc'e do Roctia - P3 em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Pre'eito Constitucional

PORTARIA N' 173/2023 Em, 11 do agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITüCiOíi/AL DE CATOLÉ DO ROCHA, no USO

de suas atnb,j'çòes legais, especialmente no que lhe confete a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal

COhJSflLERAriu D o d'Spostn 'ncso M, do artgo 3" da
Constituição Federal ao BrasL e nos incisos VI e XI do Ah 73, da
Lei Orgânica Municipal

LC ".tunicipal n" C04/2021 de 03 de
Muncipal n° 005/2022, de 31 de janeiro de
007/2022, de 02 ae março de 2022 LC,
de 13 de maio de 2022, LC Municipal

igoslo de 2022 LC Municipal n' 012/2022,

CONSIDERANDO as

novembro de 2921, LC

2022, LC r»lLnicipal n
■Municipal if 009/2022.
n' 011/2022, de 03 de

'te tr de nulMbro de 2022, LC Municipal n '013/2022, de 21 fie
cututxo do 2022, LC Municipal n" 015/2022, de 10 de novembro de
2022, LC f»1unicipal n° 016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municijjal n 003, do 14 de julho de 2023,
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n' 001/2022 e suas

retificações, para pieenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Pieteitura Municipal de Catolé do Pocba-PB

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 019 de 10 de maio de
2073 a nrdem de nassifcação frial dos candxtaios e o Frii'a; dr-
ConvocaçÃo n" C01/2023

CONSIDERANDO a oportu:~idade e conveniência da Aamir.iStraçâo
PübLca pela necessidade do Ser/iço Publico Municipal,

R E S O 1, V E

/■VI V - Nomear o Sro AuANA TALLINE DÊ SOUSA ROCHA,

aprovado (.ai no concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura
Miimcip.il ()•» F-atolé do Rorha-PB, para mfe.nrar n quadro

Impresso por convidado em 08/03/2025 13:29. Validação: 3048.6420.4743.3ACE.B48E.222B.7AED.48FD. 
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PORTARIA N° 172/2023

GABINETE DO

PREFEITO'

Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto dc 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, esfjecialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.l4.133, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de Julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas c os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 c 18 e seus anexos;

RE.SOLVE:

Art. 1" - Nomear para e.xercer o cargo em comissão de Fiscal dc Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Ali. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições especificas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 c suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n" 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3" - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeilo Consíiluciomd

l'raçíi Scri;i<> Maia. n°íi6 ■ Ccnlro ("ainlé tio RiK-hii/l'H
t NI'Jn'(W ((f>7 .V.2/(Mtn|.27 -ConUilos: (K,1) Wl-I2n2 c ii i u / r
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49

49



rJT^ _yr

O i P»

CATOLÉ 00 ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - NB 3S68 - PARTE 1

Art A' - Designar, a Sra LIGIANE ViRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para
ccmpcr a Ecuipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesrrtos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

•Art- 5° - .A Ccrrissoo de Lictdçãd, o RregosTo e d Egu-pe de °rsgão
de que trata esta portaria são designados em radáo de atnbviições
especificas, em observância as disposições da Lei Federal n'
3.G66/1993 e suas alterações, da Lei Federal n" 1C.52C/2002 e

suar. alterações e iro Decreto n''10.024/2019, com exercício
ejtiquanto durar a sua vigência.

Art. 6" - O Presirienie ria CPL e Pregoeiro Ofirjal poderão ser

designados corno substdutos um do ou''o. gua.rtdo necossáno, bem
cerro os membros efetivos, poderão ser designados para substituir

riarrais em aaitias as comissõas, confcmin a necessidade,

ficando obrigatória a sua designação em ata

Art. 7- - Esta portana entrara em vigor na data de sua publicação,
rcíroagíndo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023

°ubligue-s8, .Pegir.tre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Roufa - PB. em 11 de
agosto ds 2023.

LAUROADOLFOMAIASERAFIM
Prefeito Coiistilucronal

PORTARIA N" 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

PORTARIA N° 171.'2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas ainbuiçces legais,

especialmente no gue lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgámcd dc Mumciprc e dmdã em obsen/ànca ao d'sposto na Le'
Ferieral n' 14 133. de 31 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e

Coniralos Administrativos) c ao disposto no Decreto Municipal n\
032 (Ic 26 de |Ulho dc 2023. <iuo regulamenta as licitações públicas
e os contratos ariminislrativns nr> âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica o fundacional vinculados ao
Poder Evecutivu Municipal do Catolé do Rocfia PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 16 e seus anexos:

RESOLVE

An V - Nomear para ex.ercer o cargo em comissão iro Fiscal de
Contrates do Mun^Cipio de Catolé do Rccha - PB. com Iclação na
Secretaria Muniopal de Plnne;amento e Gestão, o Sr, NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe Iodas as

funções inerentes ao cargo ora ocupado

A". 2^ - O Fiscal de ConiraloE de gue traía esta portaria é nome.ado
ern ta?ão de -3tribU:ções especifcas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n°. 8,666/1993 e suas
alterações, oa Lei '"ederal iV 19 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n'10-024/2019. com exercício enquanto durar a sua

vigência-

Art. 3" - Esta poríana entiaia ein vigor na data de sua publicação,
rytrü3g'ndo seus efeitos á data de Qi de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim, ro uso de suas alnbuições legai.s.
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a tol

Orgânica do Municip.o e amda em observância ao disposto na Lei
Federal nM4 I.l.l, de 01 de abnl de 2021 (Lei de Lialsções e
Contratos Administrativos) e ao disposto nc Decicto Municipal n'.

032 de 26 de julho de 2023. gue regulamenta as licitações púbfcas
e os contratos administrativos, no âmbito dos orgáos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta

nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE

An l'' - Nomear para exemer o cargo em ccmlssão de Gestor de
Centi-alcs do Mumcip-o de Catolé do Rocha - "3, com lotação "a
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta ponnna é nomeado
em razão de atribuições especificas, que se aplicam também cm
observância as disposições da Lei Federal n" 8 666/1993 e suas

alserações, d.a l.ei Federal n''. tO.520'2002 e sua; alterações e do
Decreto n°10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua
vigénca

Art. 3' - Esta poilana entrara em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinclc do Prefeito tJijmcipal do Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefedo Cofi5t'tucÍGnai

PORTARIA N° 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

dc suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal

CONSIDEP.ANDO o disposto no mcaso II. do artigo 37, da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Ah, 73. da
Lei 0'gánica Municipal,
CONSIDERANDO as LC. Municipal n'.004,2021. de 03 de
novembro de 2021; LC Municipal n" 005/2022. de 31 de janeiro de
2022. LC. Municipal n° 007/2022, de 02 de março do 2022; LC.
Municipal n Ü09 2022. do 18 dc maio dc 2022: LC. Municipal
n-011/2022. de 03 dc agostu de 2022; LC. Municipal n-,012/2022,
de 11 de outubro de 2022, ,C. Municipal n'.0'3/2022 de 21 de
outubro de 2022; LC Municipal n 015/2022, de 10 de novembro de

2022 LC f.luricipal n' 016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC

Municipal n ,003. de 14 tíojulhu de 2023.
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Púbfco n 001/2022 e suas

retificações, para preenchim.ento de vagas no quadro do pessoal
ofelivo da Prc,'eilura Municipal de Catolé do Rocba-PB.

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n". 019, de 10 de niaio de
2023, a ordem de classíficaç-âü fmal dos candidatos e o Edúal de
Convocação n° 001/2023,

CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Publica, pela ne.-.essid3de iro Serviço Público Municipal

R E SOL VE.

An H . Nomear e Srn ALANA TALLINE DE SOUSA ROCHA

aprovado (a) no concurso pubfco C01/2022 realizado pela Prcleitura

de Catolé do Rocha-PB, para miegrar o Q'jadro

Impresso por convidado em 08/03/2025 13:29. Validação: 3048.6420.4743.3ACE.B48E.222B.7AED.48FD. 
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ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

REF.: PROCESSO LICITATORIO

OBJETO:"Contratação de atração artística denominada: Banda ÍMmbasaia que irá sf
apresentar durante o Carnaval 2025, na Praça do Povo no Município de Catolé do
Rocha-PB".

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do
objeto relativo á contratação em tela, em conformidade com o disposto no art. 105 da Lei
n° 14.133/2021.

Recursos do Município de Catolé do Rocha; FPM/ICMS e Outros
13.392.0013.2031 - APOIO AS FESTIVIDADES E COMEMORAÇÕES
13.392.0013.2029- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS
339039.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ
339039.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ

Catolé do Rocha - PB, 07 de fevereiro de 2025

MARIA FRANffilNETE ^lEJRA

Secretária d&Finanças

Secretaria Munidpal de Finanças

Praça Sérgio Mala. 66 - Centro - CNPJ 09.067.562/0001-27 • Fone (83) 999119348
e-maíl: fínancas€>catoledorocha.pb.gov.br

Impresso por convidado em 08/03/2025 13:29. Validação: 6D5F.C3E5.B086.2C91.141D.2AEC.0366.0166. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 26340/25. Data: 08/03/2025 12:40. Responsável: Jorge B. da Silva.
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28/08/2023,11:00 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE [NSCRIÇAO
35.550.529/0001-63
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

19/11/2019

NOME EMPRESARIAL

R. MOURA MOTA EVENTOS

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

FAELPROOÜCOES

PORTE

ME

CÚDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDAOE ECONÔMICA PRINCIPAL

90.01-9-02 - Produção musical

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

68.10-2-02 - Aluguel de Imóveis próprios

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R JURACY MAGALHAES

NUMERO

560

COMPLEMENTO

ANDAR 1

CEP

44.075-115

BAIRRO/DISTRITO

PONTO CENTRAL

município

FEIRA DE SANTANA

UF

BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BANDALAMBASAIAJURIDIC0@6MA1L.COM

TELEFONE

(75) 9300-1210

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
19/11/2019

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 28/08/2023 às 11:00:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutrbiank 1/1

Impresso por convidado em 08/03/2025 13:29. Validação: 1767.6706.647C.985E.6E5F.ED09.CECE.81B6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26340/25. Data: 08/03/2025 12:40. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ALTERAÇÃO N°01 E CONSOLmAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL .J 4 gj.-a
R. MOURA MOTA EVENTOS

RAFAEL MOURA MOTA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 2AI0in9ÒA,
SOLTEIRO, AUTONOMO, CPF n" 002.209.215-39, CARTEIRA NACIONAL DE
HABILITAÇÃO n° 03347349697, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRANSITO - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA JOAQUIM NABUCO,
286, PONTO CENTRAL, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44075205, BRASIL titular
da empresa R. MOURA MOTA EVENTOS, registrada Junta Comercial do Estado da
Bahia, sob NIRE n° 29105539001, com sede Rua Juracy Magalhães, 560, Andar 1,
Ponto Central Feira de Santana, BA, CEP 44075115, devidamente inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 35.550.529/0001-63, delibera e ajusta a

presente alteração, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - O Empresário Individual passa a ter por objeto o exercício
das seguintes atividades econômicas:

PRODUÇÃO MUSICAL, ALUGUEL DE IMÓVEIS PROPRIOS

ATIVIDADES ECONÔMICAS

9001-9/02 - produção musical.

6810-2/02 - aluguel de imóveis próprios.

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
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CONSOLIDAÇÃO

RAFAEL MOURA MOTA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 24/07/1984,

SOLTEIRO, AUTONOMO, CPF n° 002.209.215-39, CARTEIRA NACIONAL DE
HABILITAÇÃO n° 03347349697, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRANSITO - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA JOAQUIM NABUCO,

286, PONTO CENTRAL, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44075205, BRASIL titular

da empresa R. MOURA MOTA EVENTOS, registrada Junta Comercial do Estado da
Bahia, sob NIRE n" 29105539001, com sede Rua Juracy Magalhães, 560, Andar 1,
Ponto Central Feira de Santana, BA, CEP 44075115, devidamente inscrita no Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n" 35.550.529/0001-63, delibera e ajusta a

presente consolidação, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:
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Requerimento 813000001018346

JUCEB

Junta Comercial do Estado da Bahia 20/07/2023

Certifico o Registro sob o n° 98394446 em 20/07/2023
Protocolo 232455058 de 18/07/2023

Nome da empresa R. MOURA MOTA EVENTOS NIRE 29105539001
Este documento pode ser verificado em http://regin.iüceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTiCACAO.aspx
Cftanceia 249350645387498

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/07/2023
por Tiana Reglia M G de Araújo - Secretária-Gerai

Impresso por convidado em 08/03/2025 13:29. Validação: 1767.6706.647C.985E.6E5F.ED09.CECE.81B6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26340/25. Data: 08/03/2025 12:40. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ALTERAÇÃO N®01 E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
R. MOURA MOTA EVENTOS

DO NOME EMPRESARIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA. O Empresário Individual tem como nome empresarial a seguinte
firma social: R. MOURA MOTA EVENTOS.

DO CAPITAL

CLÁUSULA SEGUNDA. O capital é de RS 10.000,00 (dez mil reais) totalmente ^
subscrito e integralizado em moeda corrente do país. § §

C/l rt

DA SEDE

CLÁUSULA TERCEIRA. O Empresário Individual tem sede no seguinte endereço: Rua
Juracy Magalhães, 560, Andar: 1, Ponto Central Feira de Santana, BA, CEP 44075115.

DAS FILIAIS

OBJETO SOCIAL

Requerimento 813000001018346

Junta Comercial do Estado da Bahia 20/07/2023

Certifico o Registro sob o n* 96394446 em 20/07/2023
Protocolo 232455058 de 18/07/2023

Nome da empresa R. MOURA MOTA EVENTOS NIRE 29105539001
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AtJTENT1CACAO.aspx
Chancela 249350645387498

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada sm 20/07/2023
por Tiana Reglla M G de Araújo - Secretária-Geral
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CLÁUSULA QUARTA - O empresário pode abrir ou fechar filial, ou qualquer dependência, |
medrante alteração deste ato constitutivo, na fòima da lei.
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CLÁUSULA QUINTA. O Empresário Individual tem por objeto o exercício das g |L
seguintes atividades econômicas:

II
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PRODUÇÃO MUSICAL, ALUGUEL DE IMÓVEIS PROPRIOS |

ATIVIDADES ECONÔMICAS 5

9001-9/02 - produção musical. S

6810-2/02 - aluguel de imóveis próprios.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO <

CLÁUSULA SEXTA. O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são »
verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no ó
ait.299 do Código PCnal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não ^

^ possuir outro registro como Empresário Individual no País.
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Impresso por convidado em 08/03/2025 13:29. Validação: 1767.6706.647C.985E.6E5F.ED09.CECE.81B6. 
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ALTERAÇÃO N°01 E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

R. MOURA MOTA EVENTOS

Requerimento 813000001018346
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E, por estar assim ajustado, o empresário assina o presente instrumento. > g-

MUCEB

Junta Comercial do Estado da Bahia 20/07/2023

Certifico o Registro sob o n" 98394446 em 20/07/2023
Protocolo 232455058 de 18/07/2023

Nome da empresa R. MOURA MOTA EVENTOS NIRE 29105539001

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.goy.br/AUTENTICACAODOCüMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 249350845387498

Esta cópia foi autenticada digitaimente e assinada em 20/07/2023

por Tiana Regiia M 6 de Araújo • Secretária-Gerat
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS ANEXADOS AO REGISTRO DIGITAL
NAJUCEB

w rt
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O (A

Eu, UMBERTO FALCONERY RIOS JÚNIOR, CPF S8009078549, profissional contabiíista,
Inscrlto(a) no CRC/ BA sob na 016950, declaro, sob as penas da lei, que os documentos
apresentados ao presente protocolo de registro digital na Junta Comercial do Estado
da Bahia são verdadeiros e estão estritamente de acordo com os respectivos

documentos emitidos e/ou assinados originalmente pelo(s) signatário(s).

DOCUMENTOS APRESENTADOS

CAPA- 1 PÁGINATERMO DE VERACIDADE - 1 PÁGINAALTERAÇÃO CONTRATUAL - 3
PÁGINASDOCUMENTOS AUXILIARES - 4 PÁGINAS

FEIRA DE SANTANA, BAHIA , 13 de julho de 2023.

UMBERTO FALCONERY RIOS JÚNIOR
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JfUCEB

Junta Comercial do Estado da Bahia 20/07/2023

Certifico o Registro sob o n" 98394446 em 20/07/2023
Protocolo 232455058 de 18/07/2023

Nome da empresa R. MOURA MOTA EVENTOS NIRE 29105539001
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AüTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 249350645387498

Esta cópia foi autenticada digitaimente e assinada em 20/07/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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JUCEB
*#«Ss Co*eiul d» Issitó» 6s BiHâ

232455058 w

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA R. MOURA MOTA EVENTOS

PROTOCOLO 23Z45S0S8 -18417/2023

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE2910SS39001

CNPJ 35.550.529/0001-63

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/07/2023

PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98394446 DE 20/(yja023 DATA AUTENTICAÇAO 20/07/2023

EVENTOS

051 - CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 98394446

i

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

ppf: 58009078549 - UMBERTO FALCONERY^OS IWÍOR - AsOTiado em 20/07/2023 às 14:40:28

frms^
M. <S. dU. OO .ryj-

TIANA REGILA M O DE ARAÚJO

Secretária-Geral

ãU€EB

Junta Comerciai do Estado da Bahia 20/07/2023

Certifico o Registro sob o n" 98394446 em 20/07/2023
Protocolo 232455058 de 18/07/2023

Nome da empresa R. MOURA MOTA EVENTOS NIRE 29105539001
Este documento pode ser veriRcado em hl1p://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTiCACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 249350845387498

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/07/2023
por Tiana Regiia M G de Araújo - Secretária-Geral
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisária n" 2200-2/2001. Sua validade poderá

ser confirmada por melo do programa Assinador Serpro.
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ESTADO DA BAHIA

Stfviço PúUtee Municipal
PraMtura Municipal da Faira da Santtna
SaetaUrta Municipal da Daaanvotvimanto
IMwnn

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

N» 33835

-

■

Exercício: 2025

ESPECIFICAÇÕES GERAIS

NOME DA EMPRESA:

IREQUERENTEI
R. MOURA MOTA EVENTOS

CNPJ:
35.550.529/0001-63

ENDEREÇO:
RUA JURACY MAGALHAES • N' 560 -1 ANDAR ■ PONTO CENTRAL • FEIRA DE
SANTANA - BA

PROCESSO:
37792/2019 DATA DE ABERTURA DO PROCESSO: 20/12/2019

PROCESSO ATUAL:
38269/2024 DATA DE ABERTURA DO PROCESSO: 27/09/2024

REPRESENTANTE

LEGAL: RAFAEL MOURA MOTA

CPF:
002.209.215-39

Descrição da

Atividade Econômica

Principal 90.01-9-02 - Produção musical

Secundária Não Informada

Obs.:

ALVARÁ COM VAUDADE ATÉ 04/10/2025, CONDICIONADO
AO ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO DA EMPRESA SUPORTE
ESCRITÓRIO VIRTUAL, CNPJ: 12.769.913/0001-56

\

Responsável pelp-parecer/^anlstico:
17/01/2025 . ( 8-'^'

Responsável peli
17/01/2025

Chefe do setor: 17/01/2025

Iretor(a): 17/01/2025

• Paolilo
d#

^cretário^yK4/08/2023

vistoria:

Impresso por convidado em 08/03/2025 13:29. Validação: 1767.6706.647C.985E.6E5F.ED09.CECE.81B6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26340/25. Data: 08/03/2025 12:40. Responsável: Jorge B. da Silva.
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07/06/2023,17:15

BRASIL Acesso à informação

INPI

Participe Serviços Legislação Canais

Consulta á Base de Dados do INPI

► Consultar por No.Pfoceuao | Marca | Titular | Cód. F;3ura J

Mares

(In c»o I Ajuda? 1

vo

NO do Processo: 629114327

Harca:

Situação:

Apresentação:

Natureza:

LAMBA SAIA

Registro de marca em vigor

Mista

De Serviço

Classíricação de Produtos / Serviços

OassedeNioe Stuação da Oasse

NCL(9)4i Vide Stuação do Processo

ClassificaçãoInternacionalde Viena

Edição

4

4

Código

27.5.3

27.5.25

EspeoAcsçlo

GRUPO MUSICAL. APftESENTACAo Ot ESPETÁCULOS AO VIVO, BANCXA DE...

Descrição

Letras em relevo ou sombreadas

Letras apresentando algum outro grafismo espadai

Titulares

TRutaf(l):

Representante Legal

Procurador

Datas

Nome

BJX. NOVAtS PROOUOO^

Nome

A Prevínda Marcas e Patentes Ltda.

Oata de Depósito

23/05/2007

Data de Concessão

25/08/2020

Data de Vtgânóa

25/08/2030

Prazos para prorrogação de registro de marca

Prazo Ordinário pRBo Extraoídmáno

btldo 26/08/2029 26/08/2030

Rm 25/08/2030 25/02/2031

Petições

Pgo Protocolo Data Img Serviço Dente

850230197813 02/06/2023 349 e.M. NCVAIS PRODUOOES

850210118873 25/03/2021 3015 lANDRA ROBERTA BRAS SILVA DE ABREU

850210017043 15/01/2021
OONSÓRaO INTERMUNiaPAL DAS BACIAS HIDROGRÁHCAS DOS RIOS

336
PRAOCABA, CAPIVARIE JUNDIAI

8S020(H31482 09/12/2020 349 lANDRA ROBERTA BRAS SUVA DE ABREU

850201^4473 11/09/2020 m UTTAMAR QUEIROZ SANTANA lUMOR

✓ 800200262887 06/08/2020 372 E. DE ALMEIDA FERREIRA

✓ 850190419618 16/12/2019 349 L DE ALMEIDA FERREIRA

850190273247 23/08/2019 385 RDRPROHOCOES E EVENTOS LTDA ME

850190130939 02/05/2019 381 RDR PROf«X:OES E EVENTOS LTDA ME

✓ 850190068195 08/03/2019 385 RDR PROHOCOeS E EVENTOS LTDA ME

018070032450 23/05/2007 302 RORPROMOCOB E EVENTOS LTDA ME

DeQvery Data

Publicações

RPI DataRP] Ocspschc Certificado
Teor

2734 30/05/2023
Deferimento

da petição

Nosflcaçãode

Instauração de

2614 09/02/2021 processo de
Rutidadea

requerimento

260905/01/2021
Deferimento

da petição

2598 20/10/2020 Deferimento

dapcttçfto

Complemento do Despacho

Protocolo: BS0230197813 (02/05/2023)

Petição (üpo): Anotação (te transferinda de attularidade decorrente de cessão (349.1)
Requerente:&M. NOVAISPROOUCOES
ProcuradoR A (HcNinda Marcas c Patentes Ltda.

CcdcntO! lANDRA R06ERTA 8RAS SUVA D6 A8Sai (BRJ
Ccsslcnárlo: BAt NOVAIS PROOUOO&

Protocolo: 850210017043 (15/01/2021)

Petição (Bpo): NuQdade admtrdsOattvo de leglsoo de marca (336.1)

-mubr(c>); CONSÓRCIO INTERMUNIOPAL DAS BACIAS HIOROGRAFICAS DOS RIOS NRACICABA,
CAPIVARI E JUNDlAt
ProoindoR BEERRE ASSESSORIA EMPRESARIAL LIDA

Pratocolo: 850200431482 (09/12/2020)
Petição (dpo): Anotação de transterérwia de tftutaridsde decorrente de cessSo (349.1)

Tltular<cs): lANDRA ROSBOA BRAS SILVA DE ABREU
Procurmdon A ftowtncla Marcas o Patentes Ltda.

CedcRte: lANORAROBERTA BRAS SILVA DE ABRHJ (BR)
CCtttenáHo: lANDRAROBERTA BRAS SILVA DE ABREU

Protocolo; 850200304473 (11/09/2020)

Petição (tipo): Arx:taç&) do transferida de ittularidade dccorrento de cessSo (349.1)

https://busca.inpi.gov.br/pePI/servtet/MarcasServletControl ler? Action=detall&CcdPedldo=20l6681 1/2

Impresso por convidado em 08/03/2025 13:29. Validação: 1767.6706.647C.985E.6E5F.ED09.CECE.81B6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26340/25. Data: 08/03/2025 12:40. Responsável: Jorge B. da Silva.
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07/06/2023,17:15

RPI Data RPl Des(BCtn Certificada

ConoBssSo dc
253025/08/2020

Teor

2585 21/07/2020
Oefàtmento

dopeifido

Deferimento
255814/01/2020

2542 24/09/2019
Deferimento

dapebtio

251702/04/2019

2015 18/08/2009 241

1913 04/09/2007 003

INPI

Complementodo Oespicho

Tttular<eil: UnAMAR qUEMaZ SANTANA lliNK«
Pracuisdcn A navtnòe Marcos e Patentes Llds.

Cedente: UITAMARIJUEIROZ SANTANA JÚNIOR [BR)
Cesslcniria:UITAMARQUEIROZSANTANAJÚNIOR

Ptf

S501904I981S (16/12/»)19)
PetM" (Mp»)' AnotacEo de iraiBfet&Kla de Btiilartilitite decorrente de cessEo (349.1)
Precundor: A Provbidâ Marcas e Patentes lida.

Cesslonillo! E. DE AlHEIDA FERREIRA

Protocole; 850190273247 (23/08/2019)

PeOçaa (Upo); NomeaçSo, desUtiilçia ou subsUlulsZo de proaitador [em processo de reglstrol (385.1)
TRular(es): RDR PROKOCOES E EVENTOS LIDA ME
ProcuradoR Isabele da SUva THndade

Detalhes do dcspadioiOesUtiiido o procemdor A Pro/nda Marcas e Paterrtes Lida. e nomeado ncrro
represodante Isabele da SNo Trindade com podcrcs para representar o Utular do processo perante o
INPI.

Protocolo: ffiOI908G8l9S (08/03/2019]

Pcfifio (ttpo): Nomea(ilo, desülu^ cu sulistiticcjo de procurador [em processo de registra] (385.1)
Htulartcs): RDR PROMOOOES E EVBfTOS LTDA ME
ProcuradoR A Ihculnda Marcas e Patentes Uda.

POS. 825064740,825328101, 825328128

Dados atualliadas até 06/08/2823 • NO da Revista: 273S

Rwi Moynnk Verga. 9- Centro - RJ • CEP: 2009D010

https://busca.inpi.gov.br/pePI/8ervtet/MarcasServletControtler?Act)cn=detall&CodPedido=2016681 2/2

Impresso por convidado em 08/03/2025 13:29. Validação: 1767.6706.647C.985E.6E5F.ED09.CECE.81B6. 
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CONTRATO DE CESSÃO DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES

Instrumento Particular de Contrato de Cessão de Direitos que entre si fazem de um lado
A BANDA LAMBASAIA e de outro lado R. MOURA MOTA EVENTOS.

Pelo presente instrumento particular de cessão de direitos e obrigações de um lado, a
BANDA LAMBASAIA, produto de B. M. NOVAIS PRODUÇÕES, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNFJ sob o n. 37.035.988/0001-34, com sede na Rua
luraçy Magalhães, n. 560,1 andar, Ponto Central, CEP 44.075-115, na cidade de Feira
de Santana - Bahia, neste ato devidamente representada pela Sr. BRUNA MOTA
NOVAIS, brasileira, maior, capaz, solteira, empresária. Inscrita no CPF/MF sob o n.
071.272.165-76 e portadora da C.I.R.G. n. 14.817.092-75, de ora em diante chamada
simplesmente CEDENTE, e, do outro lado, a empresa R. MOURA MOTA EVENTOS,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNP) n. 35.550.529/0001-63, sediada na
Rua juraçy Magalhães, n. 560, Ponto Central, CEP 44.075-115, no município de Feira
de Santana - BA, representada neste ato pelo Sr. RAFAEL MOURA MOTA, brasileiro,
capaz, portador da C.I.RG n. 659106302 - SSP/BA, inscrito no CPF/MF n. 002.209.215-
39, de ora em diante chamada simplesmente CESSIONÁRIA, ambas representadas
pelos seus representantes legais neste ato, tem entre si, justo e contratado o que se
segue:

1° - Pela CEDENTE foi dito que é representante exclusiva contratual da Banda
LAMBASAIA.

2^^ - A CEDENTE transfere para'a cessionária o direito de Representante exclusivo da
Banda LAMBASAIA para negociações e vendas de shows e representações contratuais
em todo Território Nacional e Internacional por tempo indeterminado.

»

3® - Por via também da presente cessão de direitos e obrigações e para que surtam os
seus devidos e legais efeitos, autoriza a CEDENTE que proceda a CESSIONÁRIA o que
de direito podendo, outrossim, com a posse desta cessão, negociá-la com terceiros.

4° - Em vista da aceitação do objeto da presente cessão, por parte da cessionária, e,
uma vez preenchidas todas as formalidades legais, pelo presente instrumento
obrigam-se a bem e fielmente cumpri-lo, e o assinam em duas vias de igual teor,
sendo, uma para cada parte contratante, tudo isso na presença das duas testemunhas
abaixo.

ira de Santana / BA, 30 de maio de 2023.

vV^ vNfdficún .
CEDENTE

B. M. NOVAIS PRODUÇÕES
C.N.P.]: 37.035.988/0001-34

CESSIONÁRIA
R. MOURA MOTA EVENTOS

C.N.P.J: 35.550.529/0001-63

TESTEMUNHAS:

1®
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APÓS 2 ANOS

ínrique
sJULIANO
EM SALVADOR

26 ABRIL

Dois.^ M-"i íiguichõajeb

NOTICIA

15/03/2019 às 09:44

Lambasaia agora é Pida! e Salvador Produções

('•N
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Destaque por onde passa, a banda Lambasaía chega com força total e já tem muita história pra contar. Com uma agenda
recheada de shows na capital e interior do estado, incluindo o Camaval de Salvador - a banda comandou um trio independente
no circuito Barra-Ondina e puxou milhares de foliões - o grupo liderado pelo vocalista Léo Dumóve, mais conhecido como o
"cafajeste da lambada" está entre os mais "queridinhos" da galera, na atualidade.

Mas as novidades não param por aí!

A 'Salvador Produções', em parceria com o 'Pida' e a produtora 'A Culpa é de Quem?' acabam de anunciar a Lambasaía cornos
mais novo produto do casting. Elas assumirão o gerenciamento artístico da banda, que já grava seu novo DVD no dia 12 de
abril, na festa "O Baile do Cafajeste", na Arena Fonte Nova, em Salvador.

Tradução da brasilidade para muitos, a 'lambada' da Lambasaía vem ganhando cada vez mais evidência e força no mercado da
música. O hit "Viajo Nela' encontra-se entre os mais ouvidos e baixados da Internet, com mais de 1 milhão de acessos no
YouTube. Um verdadeiro fenômeno!

Há algum tempo, a banda - natural de Feira de Santana, Bahia - vem surpreendendo e ganhando a aceitação do público.

Para Léo, gratidão é a palavra de ordem: "a Lambasaía surgiu pra levar alegria e fazer as pessoas mexerem o corpo. Nosso
ritmo é envolvente, dançante e as pessoas têm abraçado nossa proposta. Estamos muito felizes com essa repercussão. Eu só
tenho a agradecer", destaca.

Com um swing caliente da lambada e com letras bem elétricas, a banda Lambasaía envolve todo o público com sua energia e
traz músicas de qualidade nos seus shows. Gravem esse nome!

^ Vem muita novidade por aí!

Aguardem!

lambasaía
GORA E

SALVADOR

ACULME^

SSSÍ Mfí?

CONTATOS PARA SHOW

RAFAEL MOURA • 75 99161-4190

PEU AGUIAR • 71 98116-4022

COMENTÁRIOS
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Início > Notícias > Divirta-se

Lambasaía, conheça a banda que revive a lambada no
Brasil

(g 17/12/2024-Por Cenário Minas

A banda Lambasaia está de volta com força total, trazendo um novo fôlego ao

cenário musical brasileiro. Formada em 2002, mas ressurgindo com uma nova

energia em 2018 sob a liderança do vocalista Carleone Bispo Almeida, mais
conhecido como Léo Dumóve, a banda mistura a sensualidade e o ritmo

envolvente da lambada com uma sonoridade única e inovadora, que promete

conquistar corações.

O nome Lambasaia surgiu da fusão de duas palavras que simbolizam a essência

do grupo: Lamba, de Lambada, o famoso ritmo latino, e Saia, a peça de roupa
icônica associada à dança sensual e contagiante. A banda já lançou 15 álbuns,
incluindo 6 ao vivo, e está preparando um novo projeto que promete emocionar o

público: um luau romântico, com músicas quentes de lambada, à luz da lua em
um cenário praiano.

Antes de se tornar o vocalista do Lambasaia, Léo Dumóve teve uma trajetória

diversa no mundo da música. Com o sonho inicial de ser locutor de rodeio,

inspirado por grandes nomes como Marco Brasil e Gleidson Rodrigues, Léo
encontrou sua verdadeira paixão no palco. Aos 11 anos, após participar de um

festival de música, ele se apaixonou pelo glamour de ser visto e aplaudido pelo

público, decidindo, então, seguir a carreira de cantor.

O primeiro show da banda aconteceu em novembro de 2018, na cidade de Gandu,

Bahia, e o segundo show, realizado em Itaberaba, foi histórico: a gravação do
primeiro DVD que consolidou sua presença no cenário musical brasileiro. Desde

então, a banda tem ganhado cada vez mais fãs.

Com o objetivo de expandir sua sonoridade para além das fronteiras do Brasil, a
banda Lambasaia sonha em levar suas músicas para o exterior, alcançando

reconhecimento mundial. A expectativa é que suas canções românticas e

dançantes encantem públicos de diferentes culturas, levando a banda a novos

patamares no cenário internacional.

Impresso por convidado em 08/03/2025 13:29. Validação: 1767.6706.647C.985E.6E5F.ED09.CECE.81B6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26340/25. Data: 08/03/2025 12:40. Responsável: Jorge B. da Silva.

66

66



^
w

.
-
A

\
\

L
a
m
b
a
s
a
i
a

-
D
V
D
C
o
m
p
l
e
t
o
(C
li
pe

Of
ic
ia
l)

.

A
Cu
lp
a

É
de

Q
u
e
m
?

"/
/:

#
'
.
'

-\
-

Oe
A
Cu

lp
a

É
do

Q
u
e
m
?

Mú
ti

ca
br

s-
,

Ca
tò
lo
ço

ch
ei

o
de

fd
me
s

o
i
4
f
i
c
s

(j
2j

6.
2m
il

Ç
?

/-
í>

Co
mp
«e
lh
ai

i
€

\
J

L
a
m
t
M
s
a
i
a

•
O
V
O

B
a
i
l
e
d
o

ca
fo

ic
st

e
c
o
m
p
t
c
i
o

M
i
(
d
e
L
a
i
n
b
a
s
a
i
a

-
D
V
D

C
o
m
p
l
e
t
o
(C
li
pe

Of
id
al
)

C
A
R
N
A
V
A
L2
0
2
5
T
O
P
M
I
T
S
*

M
e
l
h
o
r
e
*
m
ú
t
i
e
a
s
B
R
A
S
I
L
'

è
La

mb
as

ai
a

•C
d
co
mp
le
to

Impresso por convidado em 08/03/2025 13:29. Validação: 1767.6706.647C.985E.6E5F.ED09.CECE.81B6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26340/25. Data: 08/03/2025 12:40. Responsável: Jorge B. da Silva.

67

67



globo.com g1 ge gshow globoplay jornal nacional o globo

Lambada volta ao pop com sucesso nos 'paredões' e bênção de divas
Lambasaia faz 30 shows por mês com hit 'Viajo nela"; (vete. Claudia Leitte e Pabllo Vittar entram no ritmo. Ex-Kaoma diz que gênero

'^■pode funcionar', mas não como nos anos 90.

Por Carol Prado, G1

13/03/2019 05h00 • Atualizado há 5 anos

Lambada está voltando: conheça sua origem

Nós usamos cookies e outras tecnologias semelhantes para melhorar a sua experiência em nossos serviços, personalizar putilicidade e recomendar
conteúdo de seu interesse. Ao utilizar nossos serviços, vtjcê está ciente dessa funcionalidatle. Informamos ainda que atualizamos nosso a ;i n ric-

rn.-.Kíi II If, Conheça nosso Pcrtjl da Pn.-acid.idee veja o nosso novo Aviso.
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No ritmo da lambada, o corpo de quem está sozinho automaticamente chama um outro para dançar.

Isso é o que Léo Dumóve, vocalista do grupo Lambasaia e autointitulado "o cafajeste da lambada", descreve como
a "magia" do gênero: a capacidade de unir até completos desconhecidos. "É uma melodia que você não se vê
dançando sozinho", explica.

Saiba mais sobre a origem da lambada no VÍDEO acima.

Essa magia andava esquecida. A febre planetária do grupo Kaoma (aquele de "Chorando se foi...") nos anos 1990
tornou o ritmo tão popularnaquela época que o desgastefoi inevitável.

A lambada adormecia na nostalgia até pouco tempo atrás, quando passou a dar sinais de vida na música pop, na
esteira de um "revivei" noventista na cultura.

CONTINUA DEPOIS DA PUBLICIDADE

NÓS usomos cookies e outras tecnologias semelhantes para melhorar a sua experiência em nossos serviços, personalirar publicidade e recomendar
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dri.Mt d id, ■. Conheça nosso fv-ri.iid.iinvoiui.iiioe veja onosso novo Aviso.
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Léo Dumóve é vocalista do Lambasaia, da música Viajo nela'; ele diz que seu estilo - camisa floral e chapéu - tem sido copiado após sucesso — Foto:
Reproduçào/Facebook/Lambasaia

Viajo nela

o sucesso repentino da banda liderada por Léo é um deles. Criada no início dos anos 2000 em Feira de Santana
(BA), a Lambasaia entrou em hiato na fase de decadência do gênero. Voltou em 2018 com o novo vocalista e o que

ele chama de uma "proposta ousada"; lançar um disco com músicas autorais e covers, todos em lambada.

O cantor lembra:

"Ninguém acreditava que ia dar certo. Recebemos várias críticas, diziam: 'A lambada está morta'."

O disco foi lançado em maio do ano passado, mas só explodiu em novembro, quando a banda conseguiu
emplacar "Viajo nela". A música sobre a paixão por uma garota de programa tem quase 2 milhões de audições no
YouTube e entrou no repertório de Wesley Safadão.

CONTINUA DEPOIS DA PUBLICIDADE
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^ 1.1^ H ic.. Conheça nosso ^'jijI í 1 k evqa o nosso novo Aviso.

Impresso por convidado em 08/03/2025 13:29. Validação: 1767.6706.647C.985E.6E5F.ED09.CECE.81B6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26340/25. Data: 08/03/2025 12:40. Responsável: Jorge B. da Silva.

70

70



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: R. MOURA MOTA EVENTOS
CNPJ: 35.550.529/0001-63

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da reguiarídade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfti.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:13:08 do dia 23/12/2024 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 21/06/2025.

Código de controle da certidão: 84FE.AA07.2148.DEC4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 17/01/2025 09:50

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N": 20250357163

RAZAO SOCIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

inscrição ESTADUAL CNPJ

35.550.529/0001-63

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabiiidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 17/01/2025, conforme Portaria n» 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTiCiDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de 1 ReICertidaoNegativa.ipt
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17/01/2025, 09:48 Certidão Negativa de Débitos

vV»Í
PREFEITURA MUNICIPAL DE

FEIRA DE SANTANA

Secretaria Municipal da Fazenda
Departamento de Administração Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Emitida nos termos dos arts. 215, 216, 217, 218 e 219, da Lei Complementar n° 003, de 22 de
Dezembro 2000 - Código Tributário do Município de Feira de Santana.

CÓDIGO: N / 2025 /13068

CONTRIBUINTE:

ENDEREÇO:

CNPJ/CPF:

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:

INSCRIÇÃO DE LOCALIZAÇÃO:

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL:

DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO:

DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO:

R. MOURA MOTA EVENTOS

RUA JURACY MAGALHAES, 560 - PONTO CENTRAL

35.550.529/0001-63

72.900-0

20.206-1

90.01-9-02 - Produção musicai

17/01/2025

18/03/2025

Fica ressalvado o direito de a Fazenda do Município de Feira de Santana a cobrar quaisquer dividas de
responsabilidade do contribuinte acima, relativas aos tributos deste município, adminis^dos por esta
Secretaria Municipal da Fazenda, inclusive os inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não servirá de prova contra quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido
efetuados e que venham a ser apurados pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme prerrogativa legal prevista
nos incisos de I a IX, do Artigo 149, da Lei Federai n°. 5.172, de 25/10/1966 - Código Tributário Nadonal.

Conforme o Ari. 215, § 3', do Código Tributário Municipal - Lei Complementar de n". 003, 22 de dezembro 2000, as
certidões fomecidas não excluem o direito de a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débitos que
venham a ser apurados pela autoridade administrativa.

A autenticidade deste documento pode ser comprovada através do site da Secretaria Municipal da Fazenda pelo
endereço eletrônico: http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/certidao.

Esta CERTIDÃO abrange, apenas, o estabelecimento vinculado a(s) inscrição(ões) supracitada(s) do contribuinte e
refere-se apenas aos TRIBUTOS MUNICIPAIS. É válida pelo prazo de 60 DIAS, contado a partir da data da sua
emissão.

tittps://sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/?pg=seívicoson!ifie&Certidao-de-debitos=1# 1/2
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Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CAIXA HCONOMiCA FEDfíRAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

35,550.529/0001-63

R MOURA MOTA EVENTOS

R JURACY MA6ALHAES 560 ANDARl / PONTO CENTRAL / FEIRA DE

SANTANA / BA / 44075-115

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:29/01/2025 a 27/02/2025

Certificação Número: 2025012908405428375500

Informação obtida em 07/02/2025 19:49:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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Pagina 1 cie 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R. MOURA MOTA EVENTOS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 35.550.529/0001-63

Certidão n°: 69437229/2024

Expedição: 10/10/2024, às 14:50:25
Validade: 08/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que R. MOURA MOTA EVENTOS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)
no CNPJ sob o n° 35.550.529/0001-63, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
^ Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -1° GRAU

CERTIDÃO N°: 00679660E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela intemet no site do
Tribunal de Justiça (https;//portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 17/01/2025,
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada;

Razão Social: R. MOURA MOTA EVENTOS

CNPJ: 35.550.529/0001-63

Endereço: Rua Juracy Magalhães, n. 560,1 andar, Ponto Central, Feira de Santana - BA.

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -

SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua

data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, sexta-feira, 17 de janeiro de 2025

Impresso por convidado em 08/03/2025 13:29. Validação: 1767.6706.647C.985E.6E5F.ED09.CECE.81B6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26340/25. Data: 08/03/2025 12:40. Responsável: Jorge B. da Silva.

77

77



o CAFAJESTE DA LAMBADA

DECLARAÇAO

W

A empresa R. MOURA MOTA EVENTOS, CNPJ no 35.550.529/0001-

63, com sede na Rua Juracy Magalhães, n. 560, I andar, CEP 44.075-

115, na cidade de Feira de Santana - Ba, representada neste ato por

Rafael Moura Mota, brasileiro, maior, capaz, empresário, inscrito no

CPF/MF sob o n. 002.209.215-35 e portador da C.I.RG n. 6.591.063-

02, DECLARA, por meio desta, que é Empresa prestadora de serviços

de organização, produção e realização de shows e eventos, e se

enquadra no Programa Empresarial de Retomada do Setor de Eventos

- PERSE, de que trata a Lei n. 14.148/2021.

Declara também que, conforme o art. 4 da Lei n. 14.148/2021, goza

de benefício de alíquota zero dos impostos (PIS, COFINS, IRPJ e CSL),

e, portanto, não está sujeita a retenção dos referidos tributos federais,

durante o período de vigência da referida Lei.

Sem mais.

Feira de Santana - BA, 17 de maio de 2024.

R MOURA MorAneAw«wasnaaetea
MATA
IVlw I n •ti.ojKmnttoxta.

EVENTOSl
hm w lai ^ I wwi MMTOftxsuaaínoaitt

355505290001

R. MOURA MOTA EVENTOS

CNPJ n. 35.550.529/0001-63
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o CAFAJESTE DA LAMBADA

DECLARAÇÃO

/
F-

Pelo presente Instrumento, a empresa R. MOURA MOTA EVENTOS, CNPJ ns

35.550.529/0001-63, com sede na Rua Juracy Magalhães, n. 560,1 andar, CEP 44.075-115,

na cidade de Feira de Santana - Ba, representada neste ato por Rafael Moura Mota,

brasileiro, maior, capaz, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n. 002.209.215-35 e portador

da C.I.RG n. 6.591.063-02, declara que:

Declaro, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7^ da Constituição Federal,

que não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a

partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI, do Art.

68, da Lei Federal n. 14.133/2021.

Declaro, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes

impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaro, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por órgão público de

qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

O administrador da empresa se compromete a manter, durante a execução do

contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Annate díQLUdncnta per R. MOURA MOTA
EV9<TOS-J6660629Q00163

,CNr Cs8R, 0«:CR^rBsa. da
OUMC SOLim MuSpia «6.

01X17917774000199. OU=Vldcocof<oren(ti.
OU^CMEkado PJ Al. CN«R. MOURA MOTA
£^NTG8:35660S290001»

R. MOURA

EVENTOS: ^

35550529000163
- . ..

R. MOURA MOTA EVENTOS

CNPJ n. 35.550.529/0001-63

Feira de Santana - BA, 16 de janeiro de 2025.
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DADOS BANCÁRIOS - R. MOURA MOTA EVENTOS.

Nome Empresarial: R. MOURA MOTA EVENTOS.

C.N.PJ.: 35.550.529/0001-63

Ag: 4109

Conta Corrente: 4512-6

OP: 003

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

R MOURA UOTAMKIMKC&KOOWS
M SVOM. OW.AC soum *M:ia
at^nrmme^n,

f-t tw-m. i-r^rs Olw«TOrt.«*ou<«ta«>w
EVENTOS:

MOTA

3555052900016S

R. MOURA MOTA EVENTOS

C.N.PJ.: 35.550.529/0001-63
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MPRSPaiTURA MUNICIPAL DB

SAO MIQUBL
A R A G U A

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido do interessado e para fins de prova, aptidão de

desempenho e atestado de execução, conforme arquivos, que a BANDA LAMBASAIA,

através da empresa R. MOURA MOTA EVENTOS, inscrita no CNPJ sob o n.

35.550.529/0001-63, prestou serviços de apresentação artística no dia 19 de julho de

2024, no município de São Miguel do Araguaia - GO, tendo sido contratada pela

Prefeitura de São Miguel do Araguaia - GO, CNPJ n. 02.391.654/0001-19, através do

Contrato n. 78/2024, Inexigibilidade n. 007/2024.

Registramos ainda que a prestação do serviço acima referido foi executada a

inteiro com bons desempenhos operacionais, tendo a Banda cumprido fielmente com

suas obrigações, nada constando que desabone a técnica.

São Miguel do Araguaia - GO, 08 de agosto de 2024.

AZAIDE DONIZETTI Aulnadodefonnaittglulpor
DQRGPS AZAIDE OONlZEtn BORGES

MARTWS>477t4794100

MARnNS:47714794 osdoK 2024^121.02252

100 •oroo

PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA - GO

CNPJ: 02.391.654/0001-19
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PgRlBF-telimÜÍRMNimNjl.e^l^gAllS %GABINETE DO

PORTARIA N° 171/2023 Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei federal n°.14.133. de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Lxecutivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, confomie consta nos Artigos 17 e 18 e .seus anexos;

RESOLVE:

Art. 1" - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLY DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n". 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n". 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n" 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

viccncía.

Art. 3" - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

Praçíi SírgHi Maia. - Ccnlni (^aioli' iln Kiich.VPK
CNPJ11° (W Of.7 5f.2/mMII-27 C onlaUi-i (83) ,M'I1-I2(I2 c .1,
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i o

PARTE 1we 3568CATOLÉ DO ROCHA-PB, SABADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047

Ar! J" - Designar, a Sra LiGlANE VlRGíNIA FILGUEIRAS
3ALDAMHA e o Sr JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para

corr.por a Equipe Se Apoio ao Pregào devendo os n-.esmas
desempenharerri todas as funçóes inerentes ao seu cargo

Ari -C° ■ A Corr;Esão de Licitação, o Pregoeiro e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria sâo designados cm razão de atribuições
especificas, em obser/ãncia as disposições da Lei Federal n°
e 600/1993 e suas altetaçOes da Lei Federal n" 10 520/2002 e
suas alterações e do Decreto n''10 02A/2019, com exercício
enquanto durat a sua vigência

Art 6" ■ O Presidente da CPL e Pregoeiro Oliciai poderão ser
designados como substitutos um oo outro quando necessano, bem
como os membros efetivos, poderão ser designados para subslrtuir
cs demais em ambas as comissões conforme a necessidade

t oando obrigatôna a sua designação em ata

Art T ■ Esta portaria entrará em vigcr na data de sua puplicaçâo

reíroagindo seus efeitos á data de O i de agosto de 2023

F'jb'ique-se, Registre-se e Cump'a-se

Gabinete do Prefeito fvtunicipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAUROADOLFOMAIASERAFIM
Prefeito Constitucional

PORTARIA N* 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

o PRCrClTO COtdSTiTUCIO.-JAL DE CATO.E DO ROCHA o Sr

Lauro Adolfo Maia Serafm, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Municip'0 e ainda em observância ao dispcslc na Lei

Federal n" 14 133. cte 01 de atyil de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Admi-nistrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n"
032 de 2*3 de ;u'lho de 2023. que regulamenta as !'C!'aç>ães públicas
ft os contratos administrativos, no âmttito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha'PB, conforme consta
ros Artigos 17 e 18 e seus anexos,

RESOLVE

'•IX t° - Nomear para exercer o cargo ern ccm-ssão de Gestor de
'- 3tos do do do 'otsçâo

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS piara que o mesmo desempenhe todas as

funções inerentes ao cargo era ocupado

An 2' ■ O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado
em razão de atribuições especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n" 8 666/19S3 e suas
aiTnrações ria t.ei Federal n® 10 AnorpOOO e suas aiterações n <1o

Decreto n" 10 024/2019, com exercício enquanto durar a sua
vigência,

An 3° • Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
relroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023,

PutXique-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Wun,cipai de rjatcie do Rocha - PB, em 11 de

agosto de 2023

LAUROADOLFOt.lAIASERAFIM
Prefeito Constitucional

PORTARIA N 172/2023 Em. 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTiTUClOtvAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim;, no uso de suas atribuições legais,

especialmente no que lhe confere a Consltuição Federal e a Lei
Oiganioa do Vuri'cip'o e ainda em ptsen.iância ao deposto na Lei
Federal n' 14 133. de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e

Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n"

032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos aOminisIrativos, no âmbito dos órgãos o entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Muncipal do Catolé do Rocna/PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos.

RESOLVE

Art 1' - t.omea' para exercer o cargo em comissão de Fiscai de
Contratos do Município de Catolé dc Rocha - PB com lotação na
Secretaria Muncipal de Planejam.entn e Gwtão o Sr N.ATAN
PEREIRA DE ANDRADE para que o mesmo dese.mpenhe todas as

(unções inerentes ao cargo ora ocupado

A't 2® • O Fijcai de Conl'2íos de que trata esta ponana é nomeado

em razão de atribuições especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n° 8 666/1993 e suas
alterações da Lei Federal n'' 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n^tO 024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência

Art 3' - Fsia poitana entrara em vigor na data de sua publicação,
•efoagindo seus efeitos ã data de C de agosto de 2023

Pubique SC, Rcgstrc sc e Cumpra se

Gabinete do Prefeito r.'unícip3l de Catc'e do Roctia - P3 em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Pre'eito Constitucional

PORTARIA N' 173/2023 Em, 11 do agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITüCiOíi/AL DE CATOLÉ DO ROCHA, no USO

de suas atnb,j'çòes legais, especialmente no que lhe confete a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal

COhJSflLERAriu D o d'Spostn 'ncso M, do artgo 3" da
Constituição Federal ao BrasL e nos incisos VI e XI do Ah 73, da
Lei Orgânica Municipal

LC ".tunicipal n" C04/2021 de 03 de
Muncipal n° 005/2022, de 31 de janeiro de
007/2022, de 02 ae março de 2022 LC,
de 13 de maio de 2022, LC Municipal

igoslo de 2022 LC Municipal n' 012/2022,

CONSIDERANDO as

novembro de 2921, LC

2022, LC r»lLnicipal n
■Municipal if 009/2022.
n' 011/2022, de 03 de

'te tr de nulMbro de 2022, LC Municipal n '013/2022, de 21 fie
cututxo do 2022, LC Municipal n" 015/2022, de 10 de novembro de
2022, LC f»1unicipal n° 016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municijjal n 003, do 14 de julho de 2023,
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n' 001/2022 e suas

retificações, para pieenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Pieteitura Municipal de Catolé do Pocba-PB

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 019 de 10 de maio de
2073 a nrdem de nassifcação frial dos candxtaios e o Frii'a; dr-
ConvocaçÃo n" C01/2023

CONSIDERANDO a oportu:~idade e conveniência da Aamir.iStraçâo
PübLca pela necessidade do Ser/iço Publico Municipal,

R E S O 1, V E

/■VI V - Nomear o Sro AuANA TALLINE DÊ SOUSA ROCHA,

aprovado (.ai no concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura
Miimcip.il ()•» F-atolé do Rorha-PB, para mfe.nrar n quadro
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PORTARIA N° 172/2023

GABINETE DO

PREFEITO'

Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto dc 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, esfjecialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.l4.133, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de Julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas c os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 c 18 e seus anexos;

RE.SOLVE:

Art. 1" - Nomear para e.xercer o cargo em comissão de Fiscal dc Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Ali. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições especificas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 c suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n" 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3" - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeilo Consíiluciomd

l'raçíi Scri;i<> Maia. n°íi6 ■ Ccnlro ("ainlé tio RiK-hii/l'H
t NI'Jn'(W ((f>7 .V.2/(Mtn|.27 -ConUilos: (K,1) Wl-I2n2 c ii i u / r
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CATOLÉ 00 ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - NB 3S68 - PARTE 1

Art A' - Designar, a Sra LIGIANE ViRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para
ccmpcr a Ecuipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesrrtos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

•Art- 5° - .A Ccrrissoo de Lictdçãd, o RregosTo e d Egu-pe de °rsgão
de que trata esta portaria são designados em radáo de atnbviições
especificas, em observância as disposições da Lei Federal n'
3.G66/1993 e suas alterações, da Lei Federal n" 1C.52C/2002 e

suar. alterações e iro Decreto n''10.024/2019, com exercício
ejtiquanto durar a sua vigência.

Art. 6" - O Presirienie ria CPL e Pregoeiro Ofirjal poderão ser

designados corno substdutos um do ou''o. gua.rtdo necossáno, bem
cerro os membros efetivos, poderão ser designados para substituir

riarrais em aaitias as comissõas, confcmin a necessidade,

ficando obrigatória a sua designação em ata

Art. 7- - Esta portana entrara em vigor na data de sua publicação,
rcíroagíndo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023

°ubligue-s8, .Pegir.tre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Roufa - PB. em 11 de
agosto ds 2023.

LAUROADOLFOMAIASERAFIM
Prefeito Coiistilucronal

PORTARIA N" 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

PORTARIA N° 171.'2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas ainbuiçces legais,

especialmente no gue lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgámcd dc Mumciprc e dmdã em obsen/ànca ao d'sposto na Le'
Ferieral n' 14 133. de 31 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e

Coniralos Administrativos) c ao disposto no Decreto Municipal n\
032 (Ic 26 de |Ulho dc 2023. <iuo regulamenta as licitações públicas
e os contratos ariminislrativns nr> âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica o fundacional vinculados ao
Poder Evecutivu Municipal do Catolé do Rocfia PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 16 e seus anexos:

RESOLVE

An V - Nomear para ex.ercer o cargo em comissão iro Fiscal de
Contrates do Mun^Cipio de Catolé do Rccha - PB. com Iclação na
Secretaria Muniopal de Plnne;amento e Gestão, o Sr, NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe Iodas as

funções inerentes ao cargo ora ocupado

A". 2^ - O Fiscal de ConiraloE de gue traía esta portaria é nome.ado
ern ta?ão de -3tribU:ções especifcas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n°. 8,666/1993 e suas
alterações, oa Lei '"ederal iV 19 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n'10-024/2019. com exercício enquanto durar a sua

vigência-

Art. 3" - Esta poríana entiaia ein vigor na data de sua publicação,
rytrü3g'ndo seus efeitos á data de Qi de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim, ro uso de suas alnbuições legai.s.
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a tol

Orgânica do Municip.o e amda em observância ao disposto na Lei
Federal nM4 I.l.l, de 01 de abnl de 2021 (Lei de Lialsções e
Contratos Administrativos) e ao disposto nc Decicto Municipal n'.

032 de 26 de julho de 2023. gue regulamenta as licitações púbfcas
e os contratos administrativos, no âmbito dos orgáos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta

nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE

An l'' - Nomear para exemer o cargo em ccmlssão de Gestor de
Centi-alcs do Mumcip-o de Catolé do Rocha - "3, com lotação "a
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta ponnna é nomeado
em razão de atribuições especificas, que se aplicam também cm
observância as disposições da Lei Federal n" 8 666/1993 e suas

alserações, d.a l.ei Federal n''. tO.520'2002 e sua; alterações e do
Decreto n°10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua
vigénca

Art. 3' - Esta poilana entrara em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinclc do Prefeito tJijmcipal do Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefedo Cofi5t'tucÍGnai

PORTARIA N° 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

dc suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal

CONSIDEP.ANDO o disposto no mcaso II. do artigo 37, da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Ah, 73. da
Lei 0'gánica Municipal,
CONSIDERANDO as LC. Municipal n'.004,2021. de 03 de
novembro de 2021; LC Municipal n" 005/2022. de 31 de janeiro de
2022. LC. Municipal n° 007/2022, de 02 de março do 2022; LC.
Municipal n Ü09 2022. do 18 dc maio dc 2022: LC. Municipal
n-011/2022. de 03 dc agostu de 2022; LC. Municipal n-,012/2022,
de 11 de outubro de 2022, ,C. Municipal n'.0'3/2022 de 21 de
outubro de 2022; LC Municipal n 015/2022, de 10 de novembro de

2022 LC f.luricipal n' 016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC

Municipal n ,003. de 14 tíojulhu de 2023.
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Púbfco n 001/2022 e suas

retificações, para preenchim.ento de vagas no quadro do pessoal
ofelivo da Prc,'eilura Municipal de Catolé do Rocba-PB.

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n". 019, de 10 de niaio de
2023, a ordem de classíficaç-âü fmal dos candidatos e o Edúal de
Convocação n° 001/2023,

CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Publica, pela ne.-.essid3de iro Serviço Público Municipal

R E SOL VE.

An H . Nomear e Srn ALANA TALLINE DE SOUSA ROCHA

aprovado (a) no concurso pubfco C01/2022 realizado pela Prcleitura

de Catolé do Rocha-PB, para miegrar o Q'jadro
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/03/2025 às 12:40:04 foi protocolizado o documento
sob o Nº 26341/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jorge Bandeira da Silva.

Número do Contrato: 000000452025
Data da Publicação: 15/02/2025
Data da Assinatura: 13/02/2025
Data Final do Contrato: 30/04/2025
Valor Contratado: R$ 265.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de atração artística denominada: Banda Lambasaia que irá se apresentar durante o Carnaval
2025, na Praça do Povo no Município de Catolé do Rocha-PB
Contratado (Nome): R. Moura Mota Eventos
Contratado (CNPJ): 35.550.529/0001-63

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim b782e1c71165a47b9a27b48d5bdaac29

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 17676706647c985e6e5fed09cece81b6

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 6d5fc3e5b0862c91141d2aec03660166

Contrato ou instrumento equivalente Sim 5a26eb02b615baa09ec34b444c64887b

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 3048642047433aceb48e222b7aed48fd

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 3048642047433aceb48e222b7aed48fd

Designação do gestor do contrato Sim 3048642047433aceb48e222b7aed48fd

João Pessoa, 08 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 08/03/2025 13:29. Validação: EE25.6615.7AB8.7309.83D4.D271.6699.A4C8. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 26340/25. Data: 08/03/2025 12:40. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

26340/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/03/2025 às 12:40h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 26341/25 ao Documento 26340/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 26340/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 36 - 39 5a26eb02b615baa09ec34b444c64887b

Designação da fiscalização técnica do contrato 40 - 43 3048642047433aceb48e222b7aed48fd

Comprovante de publicidade 44 - 46 b782e1c71165a47b9a27b48d5bdaac29

Designação do gestor do contrato 47 - 50 3048642047433aceb48e222b7aed48fd

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 51 6d5fc3e5b0862c91141d2aec03660166

Comprovantes de regularidade da contratada 52 - 81 17676706647c985e6e5fed09cece81b6

Designação do fiscal administrativo do contrato 82 - 85 3048642047433aceb48e222b7aed48fd

RECIBO PROTOCOLO 86 ee2566157ab8730983d4d2716699a4c8

João Pessoa, 08 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 08/03/2025 13:29. Validação: AA2F.8E30.1058.B038.8267.4F7E.91D0.C45C. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 26340/25. Data: 08/03/2025 12:40. Responsável: tramita.
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